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APRESENTAÇÃO: 
DOSSIÊ FIM DA ESCALA 6X1 

E REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

É com grande satisfação que apresentamos este 
dossiê sobre o Fim da Escala 6x1 e da Redução da Jor-
nada de Trabalho. Essa satisfação não é casual, mas 
decorre do fato de que o tema do trabalho voltou a 
ganhar visibilidade no debate público brasileiro. Após 
anos em que perdeu prestígio – tanto no campo aca-
dêmico quanto na formulação de políticas públicas –, 
subordinado a uma visão mais ortodoxa da economia 
e da prevalência de teses mais liberalizantes, o traba-
lho volta a ocupar um lugar central na reflexão sobre 
o desenvolvimento e a organização da sociedade.

Recolocar o trabalho no centro do debate sig-
nifica reconhecer que ele não é apenas um meio de 
subsistência, mas um dos principais elementos estru-
turadores da vida social. É por meio dele que se or-
ganizam o tempo, a renda, as condições de existên-
cia e as possibilidades de participação social. Nesse 
sentido, a forma como o tempo de trabalho é definida 
e distribuída expressa não apenas uma questão eco-
nômica, mas uma dimensão fundamental da organi-
zação da vida coletiva, das possibilidades de um vi-
ver saudável, de realização das diversas dimensões da 
vida para além do trabalho.

O tempo a ser dedicado ao trabalho, nesse con-
texto, sempre esteve no centro das lutas da classe 
trabalhadora. No Brasil, a última redução da jornada 
foi conquistada em 1988, passando de 48 horas sema-



12  

nais para 44 horas. Desde então, as profundas trans-
formações produtivas, associadas à difusão das no-
vas tecnologias poupadoras de força de trabalho, não 
se traduziram em redução do tempo de trabalho. Ao 
contrário, assistiu-se à ampliação, intensificação e fle-
xibilização das jornadas, possibilitando, ao capital o 
uso do tempo de trabalho em função de seus interes-
ses e necessidades.

É nesse cenário que a pauta do Fim da Esca-
la 6x1 e da Redução da Jornada de Trabalho emerge 
como uma mudança importante. Como um grito de 
resistência ao movimento de precarização e flexibili-
zação do uso do tempo de trabalho. Trata-se de uma 
agenda que recoloca, em termos positivos, a discus-
são sobre o trabalho, deslocando-a de uma posição 
defensiva, marcada pela resistência à perda de direi-
tos, para uma perspectiva propositiva, orientada à 
melhoria das condições de vida e de trabalho. A im-
portância desta pauta é observada no alcance signifi-
cativo da adesão social, trazendo para o debate públi-
co diferentes atores, inclusive setores empresariais e 
grupos mais conservadores, que passam a ser inter-
pelados por essa agenda.

A iniciativa de organizar este Dossiê nasce dire-
tamente dessa conjuntura e das motivações que dela 
emergem. A partir de uma chamada pública, apoiada 
por diversas instituições1, buscamos estimular o de-
bate no meio acadêmico, sindical, legislativo e jurídi-
co do país para produzir subsídios capazes de dialogar 

1 Site Democracia e Mundo do Trabalho em debate, CESIT/
UNICAMP, Remir Trabalho, GEPT/UNB e FCE/UFRGS.
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de forma efetiva com os atores sociais e políticos en-
volvidos nessa agenda. Trata-se, portanto, de articu-
lar a produção de conhecimento com os movimentos 
vivos da sociedade que, historicamente, sustentam a 
luta pela Redução da Jornada de Trabalho, ao mesmo 
tempo em que se pretende contribuir para qualificar 
o debate nas instituições públicas responsáveis por 
sua regulamentação. 

O Dossiê dá continuidade e aprofunda uma 
iniciativa anterior, realizada em 2022, quando publi-
camos pela editora CirKula a obra de caráter pro-
positivo e provocador intitulada “O FUTURO É A 
REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO”2. Na-
quela ocasião, o objetivo foi justamente suscitar e 
ampliar a reflexão entre movimentos sociais, cen-
trais sindicais, sindicatos e organizações de traba-
lhadores em geral, reunindo e sistematizando argu-
mentos em torno da redução da jornada à luz das 
transformações do desenvolvimento econômico e 
tecnológico, bem como das condições sociais, polí-
ticas, culturais, raciais, de gênero e geracionais que 
atravessam o mundo do trabalho contemporâneo.

Este Dossiê parte da hipótese de que a Redução 
da Jornada de Trabalho, sem redução de salários, pode 
se constituir em um pontapé inicial para a construção 
de um novo padrão de desenvolvimento econômico e 
social no Brasil. Trata-se de recolocar o tempo de tra-
balho no centro do debate público, não apenas como 
variável econômica, mas como dimensão estruturan-
te da vida social, como forma de enfrentar a crescente 

2 Disponível em: https://online.fliphtml5.com/kfqsf/yyyf/
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precarização do trabalho. Por isso mesmo a extrema 
importância de que o Fim da Escala 6x1 venha acom-
panhada da Redução da Jornada de Trabalho sem Re-
dução de Salários.

As transformações tecnológicas das últimas dé-
cadas introduziram na produção de bens e serviços 
o just-in-time, as tecnologias da informação e comu-
nicação, a automação, a inteligência artificial, entre 
outras inovações, propiciando um enorme ganho de 
produtividade na produção de bens e serviços. En-
tretanto, de forma contraditória, esse ganho não se 
traduziu em mais alívio para quem trabalha, mas foi 
acompanhado pela intensificação, extensão e flexibi-
lização do tempo de trabalho, como dissemos ante-
riormente. Nesse sentido, a Redução da Jornada de 
Trabalho e o Fim da Escala 6x1 colocam-se como me-
canismos fundamentais para a justa repartição dos 
ganhos de produtividade, recolocando o sentido do 
desenvolvimento tecnológico a serviço da sociedade 
e não apenas da ampliação dos lucros do capital.

Ao mesmo tempo, a manutenção de jornadas 
flexíveis, extensas, intensas e desorganizadas tem 
produzido um quadro generalizado de desgaste físi-
co e mental, marcado por cansaço crônico, estres-
se, desmotivação, adoecimento e acidentes de traba-
lho. A escala 6x1, ao limitar drasticamente o tempo 
de descanso, agrava esse processo e compromete não 
apenas a saúde de quem trabalha, mas, igualmente, 
a sociabilidade e o bem-estar geral da sociedade. A 
reorganização do tempo de trabalho aparece, assim, 
como condição para a melhoria da qualidade de vida, 
permitindo o convívio familiar, o lazer e a participa-
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ção social e política, elementos indispensáveis à cons-
trução de uma sociedade mais saudável.

Além disso, a redução da jornada pode constituir 
efeitos positivos sobre o próprio funcionamento da 
economia. Ao melhorar as condições de vida e reduzir 
o desgaste, tende a elevar a produtividade, na medida 
em que trabalhadores descansados produzem mais e 
melhor, adoecem menos e, consequentemente, há me-
nor absenteísmo e licenças saúde. Assim como pode 
ter efeito multiplicador uma vez que em alguns casos 
serão contratados novos trabalhadores que aumentará 
a massa salarial e, associado a isso, a maior disponibili-
dade de tempo para usufruir de bens e serviços, pode 
favorecer um círculo virtuoso da economia.

No caso da juventude, essas duas conquistas as-
sumem um papel ainda mais estratégico. A compres-
são do tempo imposta por jornadas extensas dificulta a 
continuidade dos estudos, a qualificação profissional e 
a própria construção de trajetórias de vida estáveis. Ao 
ampliar o tempo disponível fora do trabalho, cria-se a 
possibilidade de articular trabalho e educação, favore-
cendo a formação das novas gerações e contribuindo 
para um desenvolvimento social consistente e inclusivo.

Mais amplamente, está em jogo a própria pos-
sibilidade de viver a vida em todas as suas dimen-
sões na medida em que estas deixam de estar inte-
gralmente subordinadas às exigências e interesses do 
capital. A redução da jornada e a superação da escala 
6x1 significam afirmar que apesar do trabalho ser um 
direito, a vida além do trabalho também é um direito 
legítimo: o direito ao descanso, ao lazer, ao convívio 
familiar, social e político, à saúde. 
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Nesse sentido, trata-se também de uma política 
com potencial para enfrentar desigualdades estrutu-
rais e que se interrelacionam, como as desigualdades 
de raça, gênero e classe. Sabemos que a organização 
desigual do tempo de trabalho produtivo e reprodu-
tivo recai de forma mais intensa sobre as mulheres, 
a população negra e os trabalhadores em posições 
mais precarizadas. No caso das mulheres, sobretudo 
as mulheres negras e de classes sociais menos des-
favorecidas, a pobreza de tempo livre é o resultado 
do acúmulo do tempo dedicado ao trabalho produti-
vo e reprodutivo que toma a quase totalidade das 24 
horas. A Redução da Jornada de Trabalho e o Fim da 
Escala 6x1 contribuem para redistribuir socialmen-
te esses tempos de trabalho, criando condições mais 
equitativas de acesso ao descanso, à qualificação, à 
participação social e ao próprio exercício de direitos, 
constituindo-se, assim, em instrumento relevante de 
enfrentamento das desigualdades.

Outro aspecto relevante diz respeito ao fortale-
cimento das negociações coletivas e da organização 
sindical. A definição das jornadas – sua duração, suas 
escalas e mesmo sua intensidade – constitui um terre-
no central de disputa entre capital e trabalho. Ao reco-
locar a redução da jornada como pauta estruturante, 
cria-se um espaço para o fortalecimento da ação co-
letiva, enfrentando a tendência recente de flexibiliza-
ção unilateral e contribuindo para reequilibrar as rela-
ções de poder no mundo do trabalho. Nesse processo, 
a mudança na legislação ocupa um papel central para 
enfrentar a desigualdade de poder entre capital e tra-
balho no processo negocial, como vimos, nos anos 
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2000, em meio à Campanha Nacional pela Redução da 
Jornada de Trabalho sem Redução de Salário.

Naquele momento, as Centrais Sindicais lança-
ram a Campanha com o objetivo de pressionar a tra-
mitação de propostas que se encontravam paralisadas 
no Congresso Nacional e, assim, instituir legalmente 
a Redução da Jornada. Na época, dada a forte resistên-
cia patronal, este objetivo não foi alcançado, manten-
do-se a jornada em 44 horas semanais. E, a despeito 
da Campanha ter mobilizado as categorias profissio-
nais a pressionarem pela negociação da redução da 
jornada, e algumas a terem conquistado, evidenciou-
-se que, apesar da importância da negociação, se não 
houver uma legislação que obrigue a redução da jor-
nada e a sua reorganização, sua conquista pode se res-
tringir às categorias com sindicatos mais fortes.

Aliás, as lutas histórias a respeito do tempo de 
trabalho, tanto nacionais como internacionais, nos 
trazem outros aprendizados para além da importân-
cia da mudança na legislação. Assim, e sem descon-
siderar as dificuldades na conquista de direitos, as 
experiências anteriores explicitam a importância de 
que, para a geração de empregos e que estes sejam 
de qualidade, é melhor que a redução da jornada seja 
realizada de forma substantiva e num único momen-
to, evitando, assim, que os empregadores consigam 
compensá-la com a ampliação da intensidade. 

Também buscando evitar um novo aumento 
da intensidade do trabalho, é indispensável que esta 
questão entre no processo de negociação coletiva pos-
sibilitando a criação de um controle contra a intensifi-
cação, sobretudo no que se refere à gestão por metas 
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e objetivos. Outro ponto, é que a legislação preveja a 
limitação da hora extra mensal e anual, além da diária, 
para evitar que, no lugar de gerar novos postos os em-
pregadores demandem ainda mais horas, resultando 
no extremo cansaço para quem trabalha. Também são 
necessárias regras a respeito do direito à desconexão 
do trabalho no tempo de não trabalho, possibilitando 
que os trabalhadores possam, de fato, ter um tempo li-
vre. Além, claro, de medidas que melhorem a seguran-
ça e saúde no trabalho garantindo um ambiente que 
não seja adoecedor e promotor de acidentes. Final-
mente, mesmo que pareça óbvio, é imprescindível que 
os trabalhadores e seus representantes estejam pre-
sentes em todo o processo definidor das regras da Re-
dução da Jornada de Trabalho e do Fim da Escala 6x1.

Voltando ao contexto presente, ao nível interna-
cional, vemos que o debate recente tem recolocado a 
redução da jornada no centro das agendas públicas, 
com a realização de diversos experimentos de reor-
ganização do tempo de trabalho – como a adoção da 
semana de quatro dias (Escala 4x3) – e a implemen-
tação de reduções legais da jornada em diferentes 
países. A mobilização popular a favor da política de 
redução das jornadas laborais que está presente no 
Brasil, pode ser vista, igualmente, na América Latina, 
onde foram conquistadas reduções de jornada para 
40 horas semanais tanto no Chile como no México. A 
Europa, por sua vez, aparece com as práticas de jorna-
das inferiores a 40 horas semanais, alcançando 35 na 
Islândia, na França, na Alemanha. Esse movimento re-
força o fato de que a diminuição do tempo de trabalho 
não apenas é viável, como já se constitui uma tendên-
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cia concreta em várias economias, evidenciando que 
também a superação da Escala 6x1 está em sintonia 
com um processo histórico mais amplo de redefini-
ção do trabalho e ampliação do tempo de vida.

Concentrar a atenção no trabalho excessivo re-
presentado pelo escalonamento dos tempos de tra-
balho manifestou-se como a maneira eficaz pela qual 
os movimentos sociais foram conclamados à ação de 
rua. Basta mencionar que o VAT (Vida para Além do 
Trabalho) alcançou a assinatura de 3 milhões de pes-
soas em abaixo assinado pelo Fim da Escala 6 x 1 pela 
sua condição de superexploração da força de traba-
lho. Enfrentar esse padrão implica não apenas redu-
zir o tempo de trabalho, mas também redistribuir a 
riqueza socialmente produzida sob a forma de tempo 
livre. Trata-se de afirmar que os ganhos do desenvol-
vimento econômico devem se traduzir em melhores 
condições de vida para a maioria da população, o que 
passa necessariamente pela redução das jornadas e 
pela superação de formas de organização do trabalho 
que desgastam a vida e aprofundam desigualdades. 

No período recente, o tema retorna com força 
à agenda pública e institucional. Diversas iniciativas 
do Legislativo somadas à iniciativa do Executivo en-
contram-se em tramitação no Congresso Nacional e, 
até abril de 2026, observa-se uma tendência de avan-
ço, ainda que marcada por disputas e incertezas. A 
novidade, contudo, reside na forma como essa pau-
ta ganha centralidade: impulsionada por um “grito” 
que emerge das redes sociais, a crítica à Escala 6x1 
e às jornadas extenuantes se dissemina amplamente, 
especialmente no contexto pós-pandemia. A expe-
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riência da pandemia, ao explicitar desigualdades, in-
tensificar formas precárias de trabalho e tornar mais 
visíveis as condições concretas de vida da população 
trabalhadora, contribuiu decisivamente para recolo-
car o tema no centro do debate. Nesse novo cenário, a 
pauta da Redução da Jornada de Trabalho e do Fim da 
Escala 6x1 deixa de ser apenas uma reivindicação his-
tórica das organizações sindicais e passa a constituir 
uma demanda social mais ampla, articulando diferen-
tes sujeitos, espaços e formas de mobilização.

Assim, como forma de contribuir para esse de-
bate e para essa luta, nós, Ana Cláudia Moreira Cardo-
so pesquisadora independente, Cássio da Silva Calve-
te professor da UFRGS, José Dari Krein professor da 
UNICAMP e Sadi Dal Rosso professor emérito apo-
sentado da UnB, organizamos esse Dossiê, visando 
estimular o debate e abrir espaço para novas visões e 
diferentes abordagens sobre essa questão. Em março 
de 2025 lançamos um edital solicitando artigos sobre 
o Fim da Escala 6x1 e Redução da Jornada de Traba-
lho. A demanda feita aos autores e autoras foi o de 
construir argumentos que contribuíssem para refor-
çar essa agenda, sendo estimulado o envio de artigos 
e/ou ensaios fundamentados em argumentos e refle-
xões que auxiliassem na formulação de estratégias 
sociais para fortalecer as iniciativas de mobilização 
em andamento em torno dessas pautas.

Depois de escritos, os artigos passaram pela revi-
são de pareceristas anônimos e retornaram aos autores 
com sugestões. Esse processo envolveu 25 pareceristas, 
56 autores e resultou em 36 artigos que articulam as 
mais diversas abordagens como a luta sindical, a pers-
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pectiva de gênero, de etnia, de juventude, questões se-
toriais, viabilidade econômica, experiências interna-
cionais, sustentabilidade, efeitos das transformações 
tecnológicas e a necessidade de repartição dos ganhos 
de produtividade, passando pelos impactos sobre a saú-
de, a sociabilidade e a qualidade de vida. Essa diversi-
dade permitiu não apenas iluminar a complexidade do 
tema, mas também oferecer um conjunto consistente 
de argumentos que sustentam a defesa da Redução da 
Jornada de Trabalho e do Fim da Escala 6x1 como um 
dos elementos centrais para a construção de um novo 
padrão de organização do trabalho e da vida social.

Por sua vez, tal variedade de abordagens, objetos 
e perspectivas analíticas só foi possível em função da 
própria diversidade dos autores e autoras envolvidos, 
vindos de diferentes formações (Direito, Economia, 
Sociologia, Serviço Social, História, Educação, Filoso-
fia e Administração) e inserções profissionais e políti-
cas. Após finalizados, os artigos foram publicados em 
18 sites3, aproximadamente dois por semana. Tendo 
início em outubro de 2025 e término em abril de 2026. 

Para compor o presente Dossiê, os artigos foram 
divididos em 5 volumes temáticos. O primeiro volu-
me “Tempo de trabalho em movimento e a sociedade 
brasileira” contém 7 artigos e trata das lutas em torno 
da jornada de trabalho e a atual situação do mercado 

3 Os seguintes sites e instituições apoiaram a divulgação dos 36 
artigos produzidos: Site Democracia e Mundo do Trabalho em 
debate, CESIT/UNICAMP, Remir Trabalho, GEPT/UNB, FCE/
UFRGS, LEHMT, DIEESE, CTB, CNTI, Força Sindical, GGN, 
Intersindical, ABET, UGT, Radio Peão Brasil, ANDES Sindicato 
Nacional, Outras Palavras e Editora CirKula.



22  

de trabalho brasileiro. O segundo volume “Jornadas 
extensas e escalas desequilibradas” também tratando 
de questões gerais do mercado de trabalho brasilei-
ro, com 7 artigos. O terceiro volume “Tempo de tra-
balho e a saúde laboral e do planeta” também com 7 
artigos, traz reflexões sobre os impactos das jornadas 
extensas, intensas e flexíveis na saúde do trabalhador. 
O quarto, “O tempo de trabalho analisado a partir de 
uma perspectiva interseccional e setorial”, com 8 ar-
tigos, analisa os impactos da desigual distribuição do 
tempo de trabalho por sexo, etnia e faixa etária. O vo-
lume quinto “Disputas políticas em torno do tempo 
de trabalho no Brasil e no mundo”, com 7 artigos, ob-
serva as lutas pela apropriação do tempo de trabalho 
em distintas esferas: no meio jurídico, no Congresso 
Nacional, no meio sindical e em diferentes países. 

Resta, neste momento final, convocar todos os 
segmentos da sociedade, que ainda não se organiza-
ram para ativar a luta pelo Fim da Escala 6x1 e pela 
Redução da Jornada de Trabalho, sem redução dos sa-
lários, para fazer parte deste amplo movimento em fa-
vor de jornadas laborais não superiores a 35 horas por 
semana. Trabalhadores e trabalhadoras, de todos os 
gêneros, de todas as cores, de todas as idades, de to-
das as profissões e de todos os movimentos, uni-vos!

Boa leitura a todos(as).

Ana Cláudia Moreira Cardoso
Cássio da Silva Calvete

José Dari Krein  
Sadi Dal Rosso



23  

O presente livro se propõe a oferecer uma 
leitura atualizada de um dos temas mais sensíveis 
das ciências do trabalho, qual seja,  da relação en-
tre o tempo de trabalho e as suas múltiplas formas 
de apropriação. Nesse sentido, o que se constata ao 
longo dos capítulos é que a organização do tempo 
laboral no que tange a sua duração, distribuição e in-
tensidade, se constitui atualmente em um dos prin-
cipais mecanismos de controle social e de produção 
de desigualdades. Relação essa que é continuamen-
te reconfigurada a partir de novos processos de fle-
xibilização normativa do trabalho, da plataformiza-
ção do trabalho e, mais recentemente, em função das 
transformações tecnológicas recentes relacionadas 
ao uso de Inteligência Artificial.

Dito isto, tem-se que ao longo do volume, o lei-
tor é conduzido por diferentes perspectivas – eco-
nômicas, jurídicas, sociológicas e políticas – que, 
embora diversas, convergem em um ponto central, 
qual seja, da crescente captura do tempo de vida 
pelas exigências do trabalho. Captura essa que se 
dá pela intensificação das jornadas de trabalho, pela 
persistência de modelos de trabalho como a Escala 
6x1, ou ainda, pela expansão de formas flexíveis e 
precárias de emprego.

O TEMPO DE TRABALHO COMO CAMPO 
DE DISPUTA NO BRASIL: ENTRE AQUILO QUE TEMOS 

E AQUILO QUE QUEREMOS PARA NÓS, 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS!



24  

Nesse contexto, a emergência de movimentos 
sociais, propostas legislativas e novas formas de mo-
bilização como, por exemplo, a campanha pelo fim 
da Escala 6x1, sinaliza não apenas uma reivindicação 
pontual, mas a reabertura de uma disputa mais ampla 
sobre o direito ao tempo, à dignidade e à própria pos-
sibilidade de viver para além do trabalho.

Dito isto, abrimos presente volume propondo 
uma leitura proposta por Cássio da Silva Calvete, 
Luciane Franke e Tiago Pinheiro do tempo de tra-
balho a partir da ideia de “fractais” a partir do texto 
intitulado “Fractais do tempo: jornadas, sofrimento 
e a Grande Demissão no Brasil” que, como suge-
rem os autores, agregam diferentes escalas tempo-
rais relativas a duração, a intensidade e a distribui-
ção do tempo de trabalho, mas que, em sua gênese, 
partem do mesmo pressuposto, qual seja, de repro-
duzir uma mesma lógica de apropriação do tempo 
pelo capital. Nesse sentido, no referido texto a aná-
lise dos autores se volta para o fenômeno recente 
da “Grande Demissão” no Brasil  e tem como mote 
buscar compreender em que medida o desconten-
tamento com jornadas extensas e as condições de 
trabalho deterioradas têm levado trabalhadores e 
trabalhadoras a romper vínculos formais de traba-
lho em busca de melhores condições de vida. Gros-
so modo, podemos dizer que ao articular dados 
empíricos e reflexão teórica, os autores, nos mos-
tram que mais do que uma oscilação conjuntural, 
esse movimento revela uma disputa crescente por 
parte dos trabalhadores com vistas a retomar para 
si o seu tempo de vida. 
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Já o segundo texto, intitulado “A PEC 8/2025 e 
a redução da jornada de trabalho: impactos e tensões 
no Direito do Trabalho”, escrito por Sidnei Machado, 
tem como foco de análise a proposta de redução da 
jornada para 36 horas semanais a partir de uma pers-
pectiva jurídico-institucional. Em seu texto, o autor 
mostra que a PEC 8/2025 não é apenas uma mudança 
normativa, mas que, essa representa também um pon-
to de inflexão no campo do Direito do Trabalho bra-
sileiro na medida em que reabre os debates acerca da 
proteção social, da negociação coletiva e dos limites à 
flexibilização. Discussão essa que evidencia que a efe-
tividade da medida depende muito mais da existência 
de condições institucionais concretas do que da von-
tade e do desejo dos trabalhadores.

No terceiro texto escrito Ricardo T. Neder no 
capítulo intitulado “Redução da jornada de trabalho e 
o fim da escala 6x1: as lutas pelo direito ao trabalho no 
Brasil” a discussão recai sobre o campo das lutas so-
ciais. Neste sentido, no desenrolar de seu argumento 
o autor mostra como a campanha pelo fim da Escala 
6x1 emergiu de experiências concretas de trabalha-
dores e, depois disso, ganhou força, a partir de mobi-
lizações recentes como é o caso do Movimento Vida 
Além do Trabalho que, de um dia para o outro, vira-
lizou nas redes digitais. Ademais, o texto se encerra 
com o autor sugerindo que a luta pela redução da jor-
nada está inserida em um novo ciclo de disputas por 
direitos, de caráter coletivo, a partir de reivindicações 
que, muitas vezes, se iniciam como experiências indi-
viduais de insatisfação como é caso, por exemplo, do 
Movimento Vida Além do Trabalho.
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Já no quarto capítulo Samuel Nogueira Costa des-
taca em seu texto intitulado “Nota em defesa da redu-
ção da jornada de trabalho: eliminar as formas preca-
rizantes de flexibilização” que a redução da jornada é 
uma resposta necessária ao avanço da precarização e da 
flexibilização das relações de trabalho. Neste sentido, 
ao longo de seu texto o autor recupera elementos histó-
ricos ligados as lutas trabalhistas e nos mostra que, no 
contexto brasileiro, a ampliação da jornada de trabalho 
e a intensificação do trabalho é o lugar comum das es-
colhas feitas pelas empresas. E, com isto, desconstrói-
-se a ilusão que de que, isso, era um problema apenas 
dos trabalhadores plataformizados dado que, o mesmo 
se observa entre trabalhadores que detêm vínculos for-
mais com seus contratantes. A crítica do texto recai, 
portanto, sobre o discurso que naturaliza as jornadas 
longas de trabalho de modo que, a luta pela redução do 
tempo de trabalho e o fim da Escala 6x1, se constitui em 
condição sine qua non para se enfrentar o atual modelo 
de exploração do trabalho pelo capital.

Já no quinto capítulo Daniela Macia Ferraz Gian-
nini analisa os efeitos da Reforma Trabalhista de 2017 
sobre a organização do tempo de trabalho, destacan-
do o processo de despadronização e flexibilização das 
jornadas de trabalho em seu texto intitulado “O fim 
da Escala 6x1 e a possível reintrodução da padroniza-
ção das jornadas no contexto pós-Reforma Trabalhis-
ta”. Em seu texto, a autora argumenta que a campanha 
pelo fim da Escala 6x1 pode representar uma tentativa 
de reintroduzir parâmetros mais estáveis e protetivos 
na regulação do trabalho diminuindo, assim, o contro-
le patronal sobre o tempo.
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No sexto texto, intitulado “A promessa incum-
prida de mais tempo livre ao trabalhador”, Leonardo 
Lani de Abreu, problematiza a relação entre trabalho, 
tempo livre e liberdade. E, neste sentido, argumenta 
que apesar dos avanços tecnológicos e produtivos, na 
prática, no âmbito do capitalismo contemporâneo es-
ses avanços não se traduziram em mais tempo livre 
para os trabalhadores e trabalhadoras de modo que, o 
que se observa hodiernamente é uma intensificação 
do trabalho e uma redução das possibilidades de vida 
fora dele. Dito isto, o texto se encerra com uma críti-
ca mais ampla à organização social do tempo e coloca 
que a luta pela redução da jornada de trabalho deve 
ser entendida levando-se em conta, justamente a rela-
ção entre tempo de trabalho, tempo livre e liberdade 
de escolha por parte dos trabalhadores.

E, por fim, encerramos esse volume com um 
texto que aborda o trabalho em turnos ininterruptos 
de revezamento. Nele, Carlindo Rodrigues de Olivei-
ra, no texto intitulado “Jornada reduzida para trabalho 
em turnos ininterruptos de revezamento: avanços, re-
trocessos e incompreensões” analisa as particularida-
des desse regime, destacando seus impactos sobre a 
saúde, o convívio social e a organização da vida dos 
trabalhadores. Neste sentido, ao recuperar as mudan-
ças legais e os arranjos produtivos existentes, o tex-
to coloca em evidência que, mesmo em contextos 
de redução formal da jornada de trabalho, é comum 
que persistam desafios relacionados à distribuição do 
tempo e à qualidade das condições de trabalho dado 
que, essa, não é uma preocupação que está na pauta 
do dia do setor patronal brasileiro.
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Em seu conjunto, este volume se constitui numa 
leitura particularmente robusta do tempo de traba-
lho como uma categoria central para compreender 
as transformações recentes do capitalismo e suas 
expressões específicas no Brasil. Ao articular abor-
dagens que vão da análise empírica do mercado de 
trabalho à reflexão jurídica, da crítica sociológica à 
problematização filosófica, os textos aqui reunidos 
convergem para a ideia de que a jornada de trabalho 
não é um dado técnico. Mas sim, um campo perma-
nente em disputa que coloca frente a frente a relação 
entre capital e trabalho.

Nesse sentido, esse volume se destaca por a 
demonstrar a partir dos textos nele reunidos que as 
transformações recentes – especialmente após a Re-
forma Trabalhista de 2017 – mais do que aumentar os 
processos de flexibilização, despadronização e pre-
carização do trabalho, implicaram na construção de 
arranjos de tempo de trabalho que ampliaram ainda 
mais o controle patronal sobre o tempo de trabalho 
e não trabalho dos trabalhadores. Na prática, a par-
tir do exposto pelos autores aqui reunidos o que se 
observa é a dissolução cada vez maior dos limites 
anteriormente garantidos por lei ou por negociação 
coletiva  de modo que, sob esse novo arranjo, o tem-
po de vida passa a ser cada vez mais subordinado 
às exigências da produção. Nesse contexto, modelos 
como a Escala 6x1 deixam de ser apenas uma for-
ma específica de organização do trabalho e passam 
a representar um padrão mais amplo de captura do 
tempo do trabalhador que, cada vez mais, passa a ter 
menos controle sobre ele.
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Outro ponto de destaque deste livro está em 
sua capacidade de conectar dimensões que frequen-
temente aparecem dissociadas no debate público e, 
neste sentido, ao relacionar a jornada de trabalho 
com temas como saúde, qualidade de vida, liberda-
de, educação e organização produtiva, os capítulos 
demonstram que o tempo de trabalho atravessa to-
das as esferas da vida social e, sobre elas, incide di-
reta ou indiretamente. 

Nesse sentido, o livro sugere que a disputa pelo 
tempo de trabalho é, em última instância, uma dispu-
ta sobre os limites do próprio capitalismo e um proje-
to de sociedade em que o tempo livre, e não apenas o 
tempo produtivo, seja reconhecido como fundamento 
da vida social. Trata-se, portanto, de um debate que 
ultrapassa o campo do trabalho e se projeta como 
questão central para se pensar o presente e o futuro 
da sociedade brasileira.

Mauro Meirelles
Editor da CirKula 

Doutor em Antropologia
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Cássio da Silva Calvete1

Luciane Franke2

Tiago Pinheiro3

Introdução4

A jornada de trabalho, muitas vezes tratada 
como uma condição técnica ou jurídica é, na ver-
dade, o resultado de processos históricos marcados 
por intensas disputas entre capital e trabalho. Nesse 
sentido, Marx (1996, p. 384) afirma que “o estabe-
lecimento de uma jornada normal de trabalho é o 
resultado de uma luta multissecular entre o capita-
lista e o trabalhador”, destacando que os limites ao 
tempo de trabalho não são naturais nem decorrentes 

1 Professor Associado da UFRGS, Doutor pela UNICAMP e Pós-
-doutorado na Universidade de Oxford.
2 Doutora e Pós-doutoranda em Economia Criativa e da Cultura 
pela UFRGS. Professora na Universidade do Vale do Taquari (Uni-
vates) e na Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos). 
3 Graduando em Ciências Econômicas na Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul.
4 Agradecemos as valiosas contribuições da Ana Cláudia Mo-
reira Cardoso e dos pareceristas anônimos. Salientamos que os 
erros e omissões que porventura permaneceram são de total 
responsabilidade dos autores.

CAPÍTULO I

FRACTAIS DO TEMPO: JORNADAS, 
SOFRIMENTO E A GRANDE DEMISSÃO NO BRASIL
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de imperativos tecnológicos, mas sim fruto da luta 
de classes. Com base nessa perspectiva, este texto 
não se propõe a discutir a jornada sob sua concep-
ção jurídica no Brasil contemporâneo, tampouco a 
explorar detalhadamente os mecanismos legais que 
regulam sua amplitude, distribuição ou intensidade. 
Adota-se, em vez disso, a noção de jornada normal 
como equivalente à jornada legal, conforme defini-
ção apresentada por Fracalanza (2001), compreendi-
da como o período de labor permitido por lei em 
seus principais elementos normativos.

O simples aumento do número de pessoas so-
licitando demissão é comum em períodos de baixa 
taxa de desemprego, devido à maior probabilidade de 
se encontrar uma ocupação melhor. O que se procura 
discutir são os motivos que têm levado o número de 
pedidos de demissão a superar o observado em mo-
mentos historicamente favoráveis, marcados por ex-
pansão econômica e baixo desemprego.

Esse texto tem como objeto de pesquisa o fe-
nômeno da Grande Demissão5. Por se tratar de um 
fenômeno ainda presente e de grande impacto no 
mercado de trabalho brasileiro, faz-se necessário 
compreender como a questão do tempo de trabalho 
está presente na motivação dos trabalhadores ao pe-
direm demissão. O objetivo deste estudo é identificar 
se os pedidos de desligamento têm, entre suas cau-
sas, a rejeição a empregos que oferecem más condi-
ções de trabalho, particularmente aqueles com jorna-

5 A expressão A Grande Demissão é como está sendo traduzida a 
expressão original “The Great Resignation” que faz referência ao 
fenômeno ocorrido nos EUA. Mais detalhes na página 3 a seguir.  
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das extensas, intensas e com flexibilidades definidas 
de forma a atender apenas aos interesses dos capita-
listas, e, se esse alto número de pedidos de demissão 
reflete a busca dos trabalhadores por uma vida além 
do trabalho.

Adota-se a compreensão do tempo de trabalho 
como um fractal do tempo: suas partes reproduzem 
o todo, diferenciando-se apenas pelas escalas tempo-
rais. Suas fronteiras são, ao mesmo tempo, limitadas, 
infinitas e permeáveis. Por isso, toda luta que envolve 
a modificação do tempo de trabalho, seja em sua du-
ração, intensidade ou distribuição, tem em comum o 
mesmo objetivo: a apropriação, pelo trabalhador, do 
seu próprio tempo.

Assim, coloca-se no mesmo patamar de impor-
tância para os trabalhadores os movimentos pela re-
dução da jornada de trabalho (extensão), pela adoção 
da escala 4x3 (distribuição) e os movimentos pela 
melhoria das condições de trabalho, que podem im-
pactar tanto a extensão quanto a distribuição e a in-
tensidade da jornada. Por isso, traz-se para este Dos-
siê, cuja proposta é discutir a alteração da escala 6x1 
e a redução da jornada de trabalho, o movimento es-
pontâneo conhecido como a Grande Demissão. Esse 
movimento é considerado espontâneo porque não é 
organizado, não é coordenado e, em sua origem, não 
é coletivo. São ações individuais que se tornam cole-
tivas a partir da soma das partes.

No Brasil, o evento da Grande Demissão iniciou 
no período da pandemia de Covid-19, mas, diferen-
temente dos Estados Unidos, permanece até os dias 
de hoje (Franke, Pinheiro e Calvete, 2025). Nos Esta-
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dos Unidos, o fenômeno da Grande Demissão foi ob-
servado, sobretudo, em 2021 e 2022, quando os pe-
didos de demissão registraram recordes históricos. 
Portanto, para estudar o mercado de trabalho brasi-
leiro a pesquisa recorreu à análise descritiva de dados 
secundários do Caged e do Novo Caged, disponibili-
zados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE, 
2024). Os dados, observados são referentes a janeiro 
de 2004 até maio de 2024, estabelecendo o filtro do 
tipo de desligamento a pedido e desligamentos totais. 
Ademais, cabe a ressalva de que esta análise se detém 
apenas aos dados do mercado de trabalho formal.

Para atingir o objetivo de entender qual é o pa-
pel do descontentamento dos trabalhadores com as 
más condições de trabalho e, particularmente, com 
a forma como é gerida a utilização do seu tempo de 
trabalho, o estudo apresenta, além desta introdução, 
a segunda seção, que traz dados que caracterizam o 
fenômeno da Grande Demissão; a terceira seção, que 
analisa as informações obtidas pelo Ministério do Tra-
balho sobre as motivações dos pedidos de demissão; 
e, por fim, as considerações finais, elaboradas a partir 
da análise conjunta dos dados sobre o perfil dos tra-
balhadores que pedem demissão e suas motivações.

Identificando o fenômeno da Grande Demissão 
no Brasil

Ng e Stanton (2023) indicam que o termo Gran-
de Demissão foi utilizado pela primeira vez por An-
thony Klotz, que previu uma grande onda de pedi-
dos de demissão a partir da pandemia de Covid-19. 
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O fenômeno faz referência ao que ocorreu nos Esta-
dos Unidos em 2021, quando se observou um número 
sem precedentes de pedidos de demissão por parte 
dos trabalhadores. Esse movimento foi impulsionado 
por diversos fatores e a pandemia de Covid-196 atuou 
como catalisadora: a insatisfação com as condições 
de trabalho, a busca por um melhor equilíbrio entre 
vida pessoal e profissional e a percepção de falta de 
respeito no ambiente de trabalho (Formica e Sfode-
ra, 2022; Needelman, 2022; Smith, 2022; Sull, Sull e 
Zweig, 2022; Tessema et Al., 2022; Toulmé, 2025).

Contudo, nos Estados Unidos, a dinâmica dos 
pedidos de demissão parece indicar que o fenômeno 
chegou ao fim. De acordo com dados do Bureau of 
Labor Statistics (BLS, 2025), as taxas de pedidos de 
desligamento começaram a diminuir e se normaliza-
ram aos níveis pré-pandemia em maio de 2023. Em 
entrevista, Klotz afirmou que os números gerais de 
demissões retornaram aos patamares de 2019, suge-
rindo que o fenômeno da Grande Demissão está efe-
tivamente se encerrando, tendo ficado caracterizado 
como um acontecimento associado a um período es-
pecífico (Morgan, 2023). Segundo Toulmé (2025), o 
descontentamento com os empregos persiste, no en-
tanto, a inflação e o contexto mundial conturbado de-
sencorajam os pedidos de demissão. 

Para identificar a ocorrência do fenômeno da 
Grande Demissão no Brasil, foram utilizados dados 
sobre o número de pedidos de demissão realizados 

6 Esse fenômeno surge concomitantemente a outro de natureza 
semelhante: o movimento da demissão silenciosa, que ocorre no 
local de trabalho (Gallup, 2022; Johnson, 2023; Toulmé, 2025).
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entre janeiro de 2004 e maio de 2024 (Gráfico 1). Nes-
se intervalo, o pico foi registrado em abril de 2024, 
com 734.853 pedidos de demissão – um aumento de 
29,4% em relação ao mesmo mês de 2023. Além disso, 
observa-se um crescimento consecutivo nos últimos 
quatro anos: em abril de 2021, o número de pedidos 
aumentou 125,0% em comparação a 2020; em 2022, o 
crescimento foi de 57,1%; e, em 2023, de 2,6%.

Gráfico 1 - Pedidos de demissão no Brasil de Janei-
ro/2004 a Maio/2024.

Fonte: Elaboração própria a partir de dados brutos do 
Ministério do Trabalho e Emprego (2024).

O Gráfico 1 ilustra uma tendência de aumen-
to no número de pedidos de demissão entre 2004 e 
2014, acompanhando o período de crescimento da 
economia brasileira iniciado nos anos 2000. Esse mo-
vimento é relevante para o mercado de trabalho, pois 
contribui para sua dinamização e fortalece o poder 
de barganha dos trabalhadores frente às empresas. 
A partir de 2015, contudo, o cenário se altera, com o 
agravamento das crises políticas e econômicas, im-
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pactando negativamente as condições do mercado de 
trabalho. Soma-se a isso a flexibilização da legislação 
trabalhista, que favoreceu o avanço da informalidade 
e a precarização das relações de trabalho.

Na série histórica, observa-se uma inflexão no 
início do período de distanciamento social no Brasil, 
adotado como medida para conter o contágio da Co-
vid-19, especialmente nos meses de abril e maio de 
2020. Esses dois meses registraram os menores nú-
meros de pedidos de demissão desde maio de 2004. 
No entanto, a natureza excepcional desses resultados 
se confirma à medida que, nos meses subsequentes, 
verifica-se uma tendência de elevação contínua nos 
pedidos de demissão, que culmina em seu ponto mais 
alto em abril de 2024.

Para completar a análise, apresenta-se o detalha-
mento dos perfis populacionais – ou seja, quem são os 
trabalhadores e as trabalhadoras que estão pedindo 
demissão. A Tabela 1 apresenta esse recorte, conside-
rando variáveis como sexo, etnia, escolaridade, idade 
e região do país. Buscou-se realizar comparações en-
tre períodos distintos, abrangendo: 2023 (último ano 
com dados completos disponíveis); 2020 (ano marca-
do pela pandemia de Covid-19, quando surgiram os 
primeiros indícios do fenômeno da Grande Demis-
são); 2014 (último ano com baixa taxa de desempre-
go antes da recessão de 2015-2016); e 2004 (início da 
fase de melhora no mercado de trabalho, impulsiona-
da pelos efeitos do Plano Real).	
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Tabela 1 - Participação dos pedidos de demissão nos 
desligamentos em anos selecionados.

Classificações 2004 

(%)

2014

(%)

2020

(%)

2023

(%)

Mulheres 20,9 33,5 26,3 38,4

Homens 18,3 24,4 22,7 31,0

Amarela 21,5* 27,1 25,9 37,4

Branca 23,0* 30,0 26,0 36,4

Indígena 18,2* 24,7 20,3 32,3

Não informado / 
identificado

21,8* 28,8 25,8 34,7

Parda 17,9* 24,9 21,4 31,2

Preta 18,6* 25,5 21,1 32,6

Ensino Fundamental 
incompleto

17,7 22,5 18,3 27,2

Ensino fundamental 18,0 26,4 20,6 30,8

Ensino médio 20,3 29,0 24,3 34,3

Ensino Superior 28,3 36,8 33,9 42,4

Até 29 anos 22,0 31,2 27,8 38,0

Entre 30 e 50 15,9 24,9 21,8 31,4

Acima de 50 13,9 20,6 16,2 24,4

Centro-Oeste 23,2 29,6 26,5 38,0

Nordeste 10,5 16,2 15,1 22,2

Norte 18,8 20,4 19,8 28,7

Sudeste 18,2 28,1 23,4 33,7

Sul 24,8 35,7 30,9 41,3

Fonte: Elaboração própria a partir de dados brutos do 
Ministério do Trabalho e Emprego (2024).
*Dados de 2007.
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Ao se comparar o percentual de pedidos de de-
missão em relação aos desligamentos em todas as 
categorias analisadas, observa-se que o ano de 2023 
apresentou os maiores índices entre os quatro anos 
considerados. Esse resultado reforça a evidência da 
presença do fenômeno da Grande Demissão no Brasil. 
Destaca-se, em especial, a comparação com 2014, ano 
em que a taxa de desemprego era de 7,0% (IBGE, 2024). 
É amplamente reconhecido que, em contextos de baixa 
taxa de desemprego, os trabalhadores tendem a se sen-
tir mais seguros para pedir demissão, uma vez que au-
menta a expectativa de encontrar uma ocupação mais 
bem remunerada ou com melhores condições de tra-
balho. Além disso, ao comparar os dados de 2014 com 
os de 2004 e 2020, observa-se que o percentual de pe-
didos de demissão foi consistentemente superior na-
quele ano em todas as categorias analisadas. 

No entanto, ao confrontar os dados de 2014 
com os de 2023, verifica-se que, em todas as catego-
rias, os percentuais de pedidos de demissão foram 
ainda mais elevados em 2023. É importante destacar 
que, segundo o IBGE (2024), a taxa de desemprego 
em 2023 foi de 7,8%, superior à registrada em 2014. 
Esse dado reforça a presença e a relevância do fe-
nômeno da Grande Demissão no contexto recente, 
uma vez que o aumento dos pedidos de desligamen-
to ocorreu mesmo em um cenário de maior insegu-
rança no mercado de trabalho.

A movimentação ao longo do tempo apresentou 
uma dinâmica semelhante para todos os perfis ocu-
pacionais analisados. Apesar das diferenças percen-
tuais entre os grupos, não foi possível identificar um 
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padrão claro ao comparar as diversas características. 
Observou-se que trabalhadores brancos registraram 
taxas de pedidos de demissão superiores às de pre-
tos e pardos; nas regiões Sul e Sudeste, os percentuais 
foram mais elevados do que nas regiões Norte e Nor-
deste; e, quanto maior o nível de escolaridade, maior 
foi o percentual de pedidos de demissão. 

Esses dados sugerem que, mesmo quando o fe-
nômeno da Grande Demissão se apresenta de forma 
generalizada, são as pessoas com maior facilidade de 
inserção no mercado de trabalho que lideram os pe-
didos de desligamento. Em parte, isso se explica pela 
lógica tradicional: em períodos de baixas taxas de de-
semprego, esses trabalhadores têm mais possibilida-
des de se recolocar em melhores condições. Entretan-
to, esse padrão não se confirma em dois perfis, o que 
coloca em xeque essa suposição: as pessoas do sexo 
feminino apresentaram percentuais superiores aos do 
sexo masculino em todos os anos analisados, assim 
como os trabalhadores mais jovens registraram índi-
ces mais elevados. Esses dados indicam que há fatores 
adicionais, possivelmente de natureza cultural e com-
portamental, influenciando as dinâmicas do fenômeno.

Pode-se levantar a hipótese de que as mulheres 
solicitam, proporcionalmente, mais desligamentos do 
que os homens porque as jornadas extensas e inten-
sas de trabalho as penalizam mais, dado que enfren-
tam maior discriminação, maior incidência de assédio 
moral e sexual e ainda acumulam maior responsabili-
dade com o “terceiro turno”, relacionado aos afazeres 
domésticos. Essa suposição é, em certa medida, refor-
çada pelos dados da Tabela 3, que indicam que o per-
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centual de mulheres que pedem demissão por adoeci-
mento físico e mental é superior ao dos homens.

No caso dos jovens, que também têm maior 
dificuldade de inserção no mercado de trabalho, le-
vantam-se algumas hipóteses para tentar explicar o 
maior número de pedidos de demissão nessa faixa 
etária. Uma das possibilidades é o comportamento 
mais relutante que a nova geração apresenta em rela-
ção à ideia de viver para o trabalho, especialmente em 
contextos de jornadas longas, intensas e imprevisí-
veis. Outro fator explicativo pode ser a crescente exi-
gência das empresas por dedicação absoluta de seus 
“colaboradores”, ao mesmo tempo em que, de forma 
contraditória, demonstram cada vez menos compro-
misso com a estabilidade, a segurança e o desenvol-
vimento de carreira desses profissionais. Como já 
discutido por Linhart (2021), tais exigências refletem 
transformações no campo da gestão, marcadas pelo 
novo gerencialismo, que reconfigura as relações de 
trabalho ao acionar a subjetividade dos trabalhadores 
como instrumento de controle. Além disso, a mudan-
ça de comportamento das novas gerações pode ser 
influenciada pela valorização da meritocracia, do em-
preendedorismo e da disposição para o risco. Essas 
ideias, fortemente associadas ao discurso neoliberal, 
estimulam a busca constante por novas oportunida-
des percebidas como mais vantajosas no curto prazo.

As motivações

O simples aumento no número de pessoas soli-
citando demissão é algo comum em períodos de bai-
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xa taxa de desemprego. O que se busca desvelar são 
os motivos que têm levado o número de pedidos de 
demissão a superar o observado em contextos seme-
lhantes, ou seja, em contextos de crescimento econô-
mico e baixas taxas de desemprego.

O MTE realizou uma sondagem entre novem-
bro de 2023 e abril de 2024 para investigar os mo-
tivos que levaram trabalhadores a solicitar desliga-
mento. Os dados foram coletados entre os dias 10 e 
21 de julho de 2024, por meio de contato direto com 
todos os trabalhadores que pediram demissão no re-
ferido período, obtendo-se retorno de 53.692 respon-
dentes. Embora não tenha sido conduzida com o ri-
gor metodológico de uma pesquisa estatística, o que 
justifica sua denominação como sondagem, o eleva-
do número de respostas obtidas oferece um panora-
ma confiável das principais motivações para os pedi-
dos de desligamento.

A primeira pergunta da sondagem foi: “Quais 
os motivos mais importantes que o levaram a pedir 
seu desligamento do emprego?”. Para respondê-la, 
os participantes escolheram entre as opções lista-
das na Tabela 2.
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Tabela 2 -As respostas com maior frequência para o 
principal motivo para o pedido de desligamento.

Motivações
Homens

%

Mulheres

%

Total

%

Já tinham outro emprego 
em vista

40,0 30,0 36,5

O baixo salário 35,0 29,0 32,5

Seu trabalho não era reco-
nhecido

25,0 24,0 24,7

Problemas éticos com a 
forma de trabalho da em-
presa

22,0 27,0 24,5

Problemas com a chefia 
imediata

15,0 17,0 16,2

A inexistência de flexibili-
dade da jornada.

15,0 17,0 15,7

Não tinha outros benefí-
cios monetários

16,0 16,0 15,7

Nenhuma das anteriores 9,0 15,0 12,1

Não havia possibilidade de 
continuar

3,0 3,0 3,0

Queria permanecer em 
teletrabalho

1,0 1,0 1,0

Fonte: Elaboração própria a partir da Sondagem MTE 
(2024).

	
Como era esperado, em períodos de crescimen-

to econômico e baixa taxa de desemprego, o principal 
motivo apontado para o pedido de demissão foi “já 
tinha outro emprego em vista”. Esse dado indica que 
muitos trabalhadores aproveitam o cenário favorável 
para migrar para ocupações consideradas melhores, 
seja por oferecerem maior remuneração, seja por pro-
porcionarem melhores condições de trabalho. Entre 
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as demais motivações, destacam-se duas diretamente 
relacionadas ao tempo de trabalho: “a inexistência de 
flexibilidade da jornada” (15,7%) e “queria permanecer 
em teletrabalho” (1,0%). Após essa primeira pergunta, 
os participantes responderam a uma segunda: “Algum 
dos motivos abaixo também foi considerado?”. Para 
essa questão, foram apresentados os fatores listados 
na Tabela 3.
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Tabela 3 -Alguns dos motivos abaixo também foram 
considerados.

Motivos
Homens

%

Mulheres

%

Total

%

Não ter sido afetado por 
fatores externos

31 24 27,8

Adoecimento mental pro-
vocado pelo estresse do 
trabalho

18 28 23,0

Dificuldades de mobilidade 
entre casa e trabalho

22 21 21,7

Estou buscando outro tipo 
de trabalho

20 17 18,6

Necessidade de cuidar de 
criança ou outra pessoa da 
família

6 13 9,1

Mudança de cidade de resi-
dência

9 7 8,3

Adoecimento físico provo-
cado pelo trabalho

7 9 8,2

Quero investir na minha 
autorrealização

7 6 6,8

Deixei de trabalhar para 
estudar

2 3 2,4

Estou abrindo um negócio 
próprio

2 1 1,6

Marido/companheiro não 
queria que trabalhasse

0 0 0,4

Fonte: Elaboração própria a partir da Sondagem MTE 
(2024).

Na análise dos dados, o MTE interpretou a se-
gunda pergunta como referente a fatores externos ao 
ambiente de trabalho. No entanto, essa categorização 
revela-se relativa, uma vez que a influência de ele-
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mentos considerados “externos” está frequentemente 
interligada às condições laborais.

Embora a resposta mais frequente tenha sido 
“não ter sido afetado por fatores externos” (27,8%), a 
segunda mais mencionada foi “adoecimento mental 
provocado pelo estresse do trabalho” (23,0%). Quan-
do somados os percentuais de adoecimento mental 
e físico, o total atinge 31,2%, sugerindo que o adoe-
cimento relacionado ao trabalho constitui, de fato, a 
principal causa “externa”. Esse tipo de adoecimento 
pode ser diretamente associado à extensão da jorna-
da, mas, principalmente à intensidade do trabalho e 
às responsabilidades excessivas atribuídas aos traba-
lhadores. Destaca-se, ainda, a significativa maior pre-
valência de casos de adoecimento mental e físico en-
tre as mulheres, em comparação aos homens. Esse 
dado evidencia não apenas uma disparidade de im-
pacto entre os gêneros, mas também a persistência 
do tratamento desigual entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho.

Outras motivações também estão associadas 
às dimensões do tempo de trabalho: “dificuldade 
de mobilidade entre casa e trabalho”, que aponta 
para o grande número de horas dedicadas ao traba-
lho (jornada, transporte, qualificação etc.); “deixei 
de trabalhar para estudar”, que revela a incompati-
bilidade das jornadas extensas com a qualificação 
profissional; e “necessidade de cuidar de criança ou 
outra pessoa da família”, que evidencia a dificulda-
de de conciliar o tempo de trabalho com os cuida-
dos familiares – tarefa que recai, sobretudo, sobre 
as mulheres.
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A sondagem também investigou o grau de sa-
tisfação dos trabalhadores em relação à decisão de 
pedir desligamento. Os resultados indicaram que 
76% dos respondentes estavam satisfeitos com a de-
cisão, 14% não estavam satisfeitos e 10% ainda não 
tinham uma avaliação formada. Esses dados eviden-
ciam um elevado nível de contentamento entre os 
que optaram pelo desligamento, reforçando a per-
cepção de que, para muitos, a decisão atendeu a ex-
pectativas pessoais ou profissionais.

As informações apresentadas nas Tabelas 2 e 
3 corroboram a hipótese de que parte dos pedidos 
de demissão foi impulsionada pelo aquecimento do 
mercado de trabalho e pela redução da taxa de de-
semprego, fenômenos frequentemente associados 
a períodos de crescimento econômico. Contudo, 
os dados também sugerem que uma parcela signi-
ficativa dos desligamentos reflete um novo contex-
to, no qual se contrapõem a crescente precarização 
dos postos formais de trabalho, marcada por jorna-
das mais extensas e intensas, e a valorização de uma 
vida além do trabalho, bem como a demanda por 
melhores condições laborais.

Considerações finais

Este estudo teve como objetivo principal iden-
tificar se o fenômeno da Grande Demissão ocorreu 
no Brasil e se os pedidos de desligamento têm, en-
tre suas causas, a rejeição a empregos que oferecem 
más condições de trabalho, particularmente no que 
se refere ao tempo de trabalho: jornadas extensas, in-



48  

tensas e com flexibilidades definidas de forma dis-
cricionária, que atendem apenas aos interesses dos 
empregadores. A partir dessa hipótese, procurou-se 
compreender se esse fenômeno expressa, ainda que 
de forma difusa, a busca dos trabalhadores por uma 
vida além do trabalho.

Os principais resultados indicam que o fenô-
meno da Grande Demissão teve início no Brasil a 
partir de setembro de 2020 e se manteve, pelo me-
nos, até maio de 2024, data dos últimos dados co-
letados. As evidências apontam que o fenômeno é 
generalizado, ocorrendo entre ambos os sexos, em 
todas as etnias, regiões, faixas etárias, níveis de es-
colaridade e na quase totalidade das ocupações. 

Na tentativa de compreender quais são as mo-
tivações que levam ao aumento significativo dos pe-
didos de demissão, observou-se uma diversidade de 
fatores. A principal razão, como era de se esperar é a 
possibilidade de obtenção de novas e melhores ocu-
pações em períodos de baixa taxa de desemprego. 
No entanto, a esse motivo somam-se as más condi-
ções de trabalho, os baixos salários, a busca por maior 
equilíbrio entre vida profissional e pessoal, e a falta de 
respeito no ambiente laboral.

Podem-se sintetizar esses fatores como refle-
xos da precarização dos contratos formais no merca-
do de trabalho. Em paralelo a esse processo, observa-
-se o crescimento das possibilidades de ocupações 
informais em plataformas digitais que, em compara-
ção com os empregos formais precarizados, podem, 
em muitos casos, apresentar-se como vantajosos, 
dadas as fragilidades dos vínculos tradicionais. Essa 
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aparente vantagem, seja real ou ilusória, decorre da 
promessa de maior controle do tempo de trabalho 
por parte do trabalhador, em suas três dimensões: 
extensão, intensidade e flexibilidade.

Portanto, pode-se concluir que o fenômeno da 
Grande Demissão resulta da soma de decisões indi-
viduais de trabalhadores em busca de melhores con-
dições laborais e de uma vida além do trabalho. A 
centralidade do tempo de trabalho nessa dinâmica 
é evidenciada pelas motivações destacadas na son-
dagem do MTE: dificuldade de mobilidade entre 
casa e trabalho (21,7%), inexistência de flexibilidade 
da jornada (15,7%), necessidade de cuidar de crian-
ças ou familiares (9,1%), desejo de estudar (2,4%) e 
preferência pelo teletrabalho (1,0%). A essas razões 
soma-se o adoecimento físico e mental (31,2%), am-
plamente associado à extensão e, sobretudo, à inten-
sidade e às exigências excessivas do trabalho.

Entender o tempo e, particularmente, o tempo 
de trabalho, como um fractal nos ajuda a perceber que 
toda luta, seja individual ou coletiva, e toda forma de 
resistência, contra as gestões do tempo de trabalho 
que o tornam mais extenso, mais intenso e com dis-
tribuição discricionária atendendo apenas aos inte-
resses dos capitalistas faz parte de um mesmo mo-
vimento: a luta dos trabalhadores pela apropriação 
do seu tempo. Essa luta pode se manifestar por meio 
da reivindicação pela redução da jornada de trabalho, 
da adoção de escalas mais humanas ou da busca por 
ocupações que ofereçam jornadas melhores para os 
trabalhadores, seja em termos de extensão, intensi-
dade ou distribuição. É sob essa perspectiva que se 
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compreende o fenômeno da Grande Demissão e se 
o insere no conjunto das lutas dos trabalhadores pela 
apropriação do seu tempo.
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Sidnei Machado1 
 

O debate sobre a duração do tempo de trabalho 
ocupa, historicamente, posição central nas transfor-
mações sociais e econômicas. No Brasil, a regulação 
permanece fortemente marcada pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) de 1943, inspirada nas con-
venções da OIT e consolidada pela Constituição de 
1988, que reduziu a jornada semanal de 48 para 44 
horas. Esse modelo, tradicionalmente distribuído em 
seis dias consecutivos de trabalho e um de descanso 
(“6x1”), segue predominante em diversos setores pro-
dutivos e constitui a base normativa da organização 
do tempo de trabalho no país.

Em 2025, entretanto, o debate sobre a redução 
da jornada ganhou intensidade inédita. A apresen-
tação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 
n. 8/2025, que propõe instituir uma jornada semanal 
máxima de 36 horas sem redução salarial, representa 
um ponto de inflexão na trajetória do Direito do Tra-
balho brasileiro, especialmente após décadas de fle-
xibilização normativa. A proposta surgiu não de par-
tidos ou sindicatos, mas de uma mobilização social 

1 Universidade Federal do Paraná (UFPR).

CAPÍTULO II

A PEC 8/2025 E A REDUÇÃO DA JORNADA 
DE TRABALHO: IMPACTOS E TENSÕES NO DIREITO 

DO TRABALHO
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massiva: o coletivo Vida Além do Trabalho, liderado 
por Rick Azevedo, o qual, organizou uma petição vir-
tual que superou 2,9 milhões de assinaturas, dando 
origem a uma articulação política que alcançou apoio 
formal de mais de 230 deputados. Esse processo ex-
pressa o descontentamento com o regime 6x1, predo-
minante em setores como comércio, serviços e indús-
tria, e evidencia novas formas de participação social 
na formulação de direitos.

Ainda que seu futuro legislativo permaneça in-
certo, a PEC 8/2025 reabre o debate sobre a centrali-
dade do tempo de trabalho como direito fundamental 
e desnuda tensões entre demandas sociais, exigên-
cias econômicas e transformações contemporâneas 
do mundo do trabalho. Mais do que uma alteração 
técnica, trata-se de um processo que desafia a capaci-
dade das instituições brasileiras de conciliar valores 
de proteção social com a lógica flexibilizadora predo-
minante desde a Reforma Trabalhista de 2017.

Este artigo, de abordagem jurídico-institucio-
nal, tem por objetivo analisar criticamente a Proposta 
de Emenda Constitucional n. 8/2025. A questão que 
orienta a pesquisa pode ser formulada da seguinte 
maneira: em que condições a redução constitucional 
da jornada para 36 horas semanais produzirá efetiva 
ampliação da proteção social dos trabalhadores, sem 
ser neutralizada pela flexibilização negocial? 

Parte-se da tese de que a PEC 8/2025, embora 
simbolize um avanço ao reafirmar o tempo de trabalho 
como direito fundamental, só terá eficácia protetiva se 
acompanhada de salvaguardas institucionais robustas. 
Entre elas destacam-se o fortalecimento sindical, a fis-
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calização estatal e a definição clara de direitos indispo-
níveis à negociação coletiva. Sem esses mecanismos, 
há o risco de que a reforma apenas legitime arranjos 
precários, reproduzindo a lógica de desproteção inau-
gurada pela Reforma Trabalhista de 2017.

O Modelo 6x1 no Direito brasileiro

Logo após sua criação, em 1919, a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) consagrou, por meio 
da Convenção n. 1, a jornada máxima de oito horas 
diárias e quarenta e oito horas semanais. Esse marco 
internacional consolidou um padrão que, pela divisão 
natural das 48 horas em seis dias, resultava em jorna-
das de oito horas e no regime conhecido como “6x1” 
— seis dias consecutivos de trabalho seguidos de um 
dia de descanso.

No Brasil, o modelo foi incorporado pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT) de 1943, inspirada 
nas convenções da OIT e nas legislações europeias. 
A CLT fixou o limite diário de oito horas (Art. 58), 
o limite semanal de 48 horas (Art. 59) e assegurou o 
repouso semanal de 24 horas consecutivas, preferen-
cialmente aos domingos (Art. 67). A Lei n. 605/1949 
reforçou essa disciplina ao determinar que o repouso 
deveria ser remunerado e coincidir, sempre que pos-
sível, com o domingo. Embora a CLT não mencionas-
se de forma expressa o regime “6x1”, ele resultou da 
aplicação combinada desses dispositivos, consolidan-
do-se como prática normativa e social e tornando-se 
o padrão jurídico da organização do tempo de traba-
lho no país ao longo do Século XX.
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Esse arranjo normativo refletia a racionalidade 
produtivista e disciplinadora típica das legislações 
trabalhistas da primeira metade do Século XX. Mes-
mo após a Constituição de 1988, que reduziu a jorna-
da semanal de 48 para 44 horas (Art. 7º, XIII), a estru-
tura do descanso semanal foi mantida, permitindo a 
redistribuição da carga em seis dias e resultando em 
jornadas de cerca de 7h20. Até hoje, o 6x1 permane-
ce hegemônico em setores como comércio, hotelaria, 
saúde, segurança privada e serviços gerais, revelando 
sua persistência histórica e funcionalidade social.

Apesar dessa consolidação, o regime 6x1 mos-
tra crescente inadequação diante das transforma-
ções contemporâneas do trabalho. Sua rigidez difi-
culta a conciliação entre vida profissional e pessoal, 
acentua riscos à saúde física e mental e simboliza a 
permanência de um paradigma produtivista pouco 
compatível com os princípios atuais de dignidade, 
bem-estar e autonomia na gestão do tempo. Pesqui-
sas evidenciam seu impacto negativo sobre o esgo-
tamento crônico, o adoecimento psíquico e a maior 
incidência de acidentes laborais, sobretudo em ati-
vidades de elevada intensidade física ou emocional. 
Além disso, ao privilegiar um padrão uniforme, o 6x1 
torna-se um obstáculo à adaptação das jornadas às 
novas demandas sociais e organizacionais.

Organizações sindicais e movimentos sociais 
têm denunciado esse caráter anacrônico, defen-
dendo alternativas mais condizentes com o traba-
lho contemporâneo, como a semana de quatro dias 
úteis e a ampliação do repouso para dois dias con-
secutivos, justificadas por argumentos de saúde 
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pública, incremento de produtividade e promoção 
da justiça social.

A despeito das críticas, o 6x1 segue como pa-
râmetro mínimo legal da jornada semanal no orde-
namento brasileiro. Ele admite ampliação mediante 
negociação coletiva, mas não autoriza redução uni-
lateral por parte do empregador. Nas últimas déca-
das, foi tensionado por arranjos alternativos, como 
os turnos de revezamento, as jornadas 12x36 e os 
sistemas de banco de horas, incorporados pela Re-
forma Trabalhista de 2017 (Lei n. 13.467/2017), que 
introduziu modalidades mais flexíveis de contrata-
ção – como o trabalho intermitente e por demanda – 
sem, contudo, revogar expressamente o regime 6x1.

Mais recentemente, a Proposta de Emenda à 
Constituição n. 8/2025 recolocou em pauta a legiti-
midade do modelo. Embora reduza a jornada máxi-
ma para 36 horas semanais, preserva a estrutura do 
descanso semanal, remetendo à negociação coletiva 
a construção de alternativas.

O 6x1 constitui, portanto, uma expressão nor-
mativa de longa duração, resiliente às transforma-
ções sociais e econômicas. Sua manutenção eviden-
cia a lentidão dos processos reformistas no Brasil e 
a reprodução de desigualdades estruturais no mer-
cado de trabalho. Mais do que uma regra técnica, o 
regime simboliza a permanência de um paradigma 
produtivista-industrial que se mostra cada vez me-
nos compatível com os princípios de saúde, bem-es-
tar e dignidade do trabalho contemporâneo. A críti-
ca ao 6x1, portanto, ultrapassa um debate setorial e 
assume caráter institucional, ao apontar para a ne-
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cessidade de atualização do Direito do Trabalho bra-
sileiro em consonância com as exigências democrá-
ticas e sociais do Século XXI.

Redução de jornada semanal e o contraponto 
da flexibilização

A consolidação constitucional da jornada de 44 
horas semanais, em 1988, representou um marco his-
tórico do Direito do Trabalho brasileiro, mas também 
inaugurou uma ambiguidade estrutural. De um lado, 
consagrou-se uma conquista social relevante, fruto da 
pressão sindical e da correlação de forças na Consti-
tuinte, estabelecendo um novo patamar civilizatório 
em relação ao regime anterior de 48 horas. De outro, 
ao prever a possibilidade de compensação e de redu-
ção por meio de negociação coletiva, a Constituição 
introduziu uma cláusula híbrida, que combinava pro-
teção e flexibilização – uma dualidade que se tornaria 
central nas décadas seguintes. Essa lógica explica a 
estabilidade formal do limite semanal de 44 horas e, 
simultaneamente, a proliferação de arranjos alternati-
vos legitimados por convenções e acordos coletivos, 
chancelados pela jurisprudência trabalhista e poste-
riormente reforçados pela Reforma de 2017.

A redução da jornada para 40 horas tornou-se 
bandeira permanente do movimento sindical des-
de o pós-constituinte, mas fracassou reiteradamente 
no Congresso. Em 2009, a PEC 231/1995 chegou a ser 
aprovada em comissão especial, com intensa mobi-
lização das centrais sindicais, mas foi bloqueada an-
tes do Plenário, em razão da resistência empresarial, 
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da crise econômica e da hegemonia do discurso da 
competitividade. Desde então, a redução da jornada 
permaneceu como horizonte normativo, mas perdeu 
centralidade na agenda política.

Durante o governo Michel Temer (2016-2018), 
consolidou-se uma inflexão no debate trabalhista, que 
vinha se desenhando desde a crise de 2016. A Refor-
ma Trabalhista de 2017 (Lei n. 13.467/2017), conside-
rada a mais ampla modificação da CLT desde 1943, 
deslocou definitivamente o eixo da discussão: em vez 
da redução do tempo de trabalho como estratégia de 
redistribuição e proteção social, prevaleceu a agenda 
da flexibilização e da desregulação.

O núcleo normativo da reforma promoveu mu-
danças estruturais: (a) a prevalência do negociado so-
bre o legislado (Art. 611-A da CLT), permitindo que 
acordos coletivos restringissem direitos previstos em 
lei, rompendo com o princípio da norma mais favorá-
vel; (b) a criação do contrato intermitente (Art. 443, 
§3º), que relativizou a continuidade da relação de em-
prego e institucionalizou a descontinuidade do traba-
lho; e, (c) a expansão do contrato em tempo parcial 
(Art. 58-A), reforçando a fragmentação da jornada. 
Essas alterações não apenas flexibilizaram institutos 
tradicionais, mas também reposicionaram o Estado: 
de regulador garantidor a árbitro distante, apostando 
na autorregulação do mercado, mesmo em contexto 
de fragilidade sindical.

Do ponto de vista jurídico, a Lei n. 13.467/2017 
simboliza a transição de uma política legislativa ex-
pansiva de direitos – característica da Constituição de 
1988 – para uma agenda defensiva, orientada à redu-
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ção de custos e à flexibilização dos vínculos. O debate 
sobre jornada, que historicamente simbolizava avan-
ço civilizatório (48h para 44h em 1988 e a luta pelas 
40h), foi substituído por mecanismos empresariais de 
gestão da força de trabalho, concebidos para enfren-
tar crises econômicas e altos níveis de desemprego.

Esse processo se articula com a evolução juris-
prudencial do Tribunal Superior do Trabalho. Desde 
1988, o TST buscou compatibilizar a cláusula consti-
tucional das 44 horas com mecanismos de compensa-
ção. A Súmula 85 (1993, alterada em 2003) fixou parâ-
metros para a compensação de jornada; a Súmula 199 
(1997) reafirmou a obrigatoriedade de respeitar o teto 
constitucional; e a Súmula 444 (2012) reconheceu a 
validade do regime 12x36, desde que negociado coleti-
vamente. Após 2017, contudo, a jurisprudência deslo-
cou-se para maior deferência ao negociado, inclusive 
em acordos individuais, em consonância com a orien-
tação do STF no Tema 1.046 da repercussão geral (RE 
1.121.633, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2022), que validou 
normas coletivas restritivas desde que não atingissem 
direitos constitucionais indisponíveis.

Assim, a postura da Justiça do Trabalho tornou-
-se ambivalente: reafirmou a irredutibilidade das 44 
horas como núcleo protetivo, mas, ao mesmo tempo, 
legitimou arranjos que flexibilizaram esse limite em 
nome da negociação. Em síntese, a trajetória da jorna-
da semanal no Brasil revela uma tensão permanente: 
enquanto a Constituição de 1988 consagrou a redução 
e manteve vivo o horizonte das 40 horas, a Reforma 
de 2017 e a jurisprudência subsequente deslocaram o 
debate para a lógica da competitividade e da dispo-
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nibilidade permanente do trabalhador. O resultado é 
que a pauta histórica da redução da jornada foi neu-
tralizada por mecanismos que ampliam a exploração 
temporal e configuram um processo de desproteção 
institucionalizada.

O paradoxo da Redução da Jornada  

A PEC n. 8/2025 recoloca no centro do debate 
a regulação do tempo de trabalho, mas revela contra-
dições estruturais do Direito do Trabalho brasileiro. 
Três dilemas principais se destacam: a tensão entre 
centralização constitucional e fragmentação negocial, 
o contraste entre a normatividade formal e a realida-
de da informalidade e, por fim, a associação da flexi-
bilização ao discurso de modernização.

O primeiro dilema manifesta-se no desenho 
constitucional. A fixação de uma jornada máxima de 
36 horas reafirma a Constituição como carta social e 
garante a universalidade do tempo de trabalho como 
direito fundamental. Contudo, a própria PEC preser-
va ampla abertura para ajustes por convenções e acor-
dos coletivos, reiterando a lógica da Reforma Traba-
lhista de 2017. O resultado é um paradoxo: ao mesmo 
tempo em que estabelece um limite protetivo univer-
sal, o texto mantém brechas para que arranjos locais e 
setoriais reduzam o alcance prático da norma.

O segundo dilema decorre do descompasso 
entre norma e realidade. A redução da jornada ten-
de a produzir efeitos limitados em um mercado em 
que mais de 40% dos trabalhadores permanecem na 
informalidade. A experiência brasileira demonstra 
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que avanços constitucionais podem ser neutraliza-
dos quando não acompanhados de políticas públicas 
consistentes de formalização e fiscalização. Nesse 
cenário, há o risco de que a reforma beneficie sobre-
tudo os segmentos já formalizados, enquanto os tra-
balhadores informais e precários continuam despro-
tegidos, acentuando desigualdades estruturais.

O terceiro dilema está associado ao discurso que 
identifica flexibilização com modernização. A abertu-
ra para que acordos coletivos modularem a aplicação 
da jornada parte da premissa de que a negociação co-
letiva é capaz de adaptar direitos às particularidades 
econômicas. Entretanto, em um contexto de fragili-
dade sindical e acentuada assimetria de poder entre 
capital e trabalho, tal flexibilização tende a produzir 
não inovação protetiva, mas legitimação de arranjos 
precários e intensificação do trabalho.

Diante desses dilemas, a efetividade da PEC n. 
8/2025 não pode ser medida apenas por sua aprova-
ção formal no Parlamento. Sua implementação requer 
um arcabouço institucional robusto, voltado ao forta-
lecimento dos sindicatos, à ampliação da fiscalização 
estatal e à criação de condições materiais que assegu-
rem negociações coletivas em bases representativas e 
equitativas. Entre os instrumentos necessários, des-
tacam-se o monitoramento da aplicação da norma, o 
apoio técnico e financeiro às entidades sindicais, a ca-
pacitação de magistrados e auditores fiscais e a cria-
ção de espaços participativos que garantam a presen-
ça efetiva dos trabalhadores nos processos decisórios.

A jurisprudência recente reforça esse diagnósti-
co. O Tribunal Superior do Trabalho, no Recurso de Re-



65  

vista n. RR-20813-45.2016.5.04.0812 (3ª Turma, Rel. Min. 
Breno Medeiros, abr. 2024), considerou abusiva a im-
posição de jornadas extensas sem compensação ade-
quada, reafirmando a centralidade do controle do tem-
po de trabalho. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a 
ADI 5826 (Rel. Min. Edson Fachin, 2024), vinculou a li-
mitação da jornada à proteção constitucional da saúde 
e do bem-estar, declarando inconstitucionais conven-
ções que eliminem o repouso semanal. Esse entendi-
mento soma-se ao Tema 1.046 da repercussão geral, de-
cidido no Recurso Extraordinário n. 1.121.633 (Rel. Min. 
Gilmar Mendes, 2022), em que a Corte validou normas 
coletivas restritivas, mas reafirmou a indisponibilidade 
do núcleo essencial dos direitos sociais.

No contexto da PEC 8/2025, esse núcleo essen-
cial ganha nova dimensão. Ainda que a proposta abra 
espaço para negociação coletiva sobre a forma de dis-
tribuição da jornada, devem permanecer indisponí-
veis: (a) o limite semanal máximo de 36 horas; (b) o 
repouso semanal remunerado de 24 horas consecuti-
vas, preferencialmente aos domingos; (c) os limites 
diários de jornada, que não podem ultrapassar 8 horas 
sem compensação legal; e, (d) os intervalos intrajor-
nada mínimos destinados à recuperação da saúde. Es-
ses elementos constituem barreiras constitucionais 
que nem a negociação coletiva pode ultrapassar, sob 
pena de nulidade das cláusulas convencionais.

A consequência prática desse arranjo é que, após 
a aprovação da PEC, os Acordos e Convenções Cole-
tivas de Trabalho (ACTs e CCTs) deverão ser homolo-
gados considerando parâmetros de controle mais rígi-
dos. Espera-se que a Justiça do Trabalho e o Ministério 
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Público do Trabalho passem a verificar, na apreciação 
das normas coletivas, a preservação desses direitos in-
disponíveis como condição de validade. Na esfera ad-
ministrativa, caberá ao Ministério do Trabalho e Em-
prego e à Auditoria Fiscal intensificar a fiscalização 
do cumprimento do novo teto constitucional, inclu-
sive mediante cláusulas de transparência e prestação 
de contas nas negociações. Assim, a jurisprudência do 
STF e do TST, conjugada com a PEC n. 8/2025, proje-
ta um modelo no qual a negociação coletiva mantém 
espaço relevante de adaptação, mas dentro de balizas 
protetivas intransponíveis, que resguardam a integri-
dade do direito fundamental ao tempo livre.

Considerações finais

A PEC n. 8/2025 representa um marco no deba-
te trabalhista brasileiro ao propor a redução da jor-
nada semanal para 36 horas, sem diminuição salarial. 
Sua aprovação potencializa avanços civilizatórios, ao 
reafirmar o tempo de trabalho como núcleo de pro-
teção social e condição para a saúde, a dignidade e a 
conciliação entre vida laboral e pessoal.

Entretanto, o alcance efetivo dessa medida de-
pende de sua implementação em um ambiente ins-
titucional robusto. A abertura à negociação coletiva, 
se não acompanhada do fortalecimento sindical e 
de mecanismos eficazes de fiscalização estatal, pode 
neutralizar os benefícios da redução, convertendo-a 
em mera legitimação de arranjos precários.

Assim, o dilema central não está apenas no tex-
to constitucional, mas na capacidade das instituições 
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de assegurar negociações coletivas representativas e 
equitativas. A PEC n. 8/2025 pode inaugurar uma in-
flexão normativa transformadora, desde que associa-
da a políticas públicas de apoio à negociação coletiva 
e à atuação ativa do Estado como regulador. Nesse 
horizonte, a reforma não deve ser vista como ajuste 
técnico, mas como parte de uma disputa mais ampla 
sobre o futuro do trabalho e a efetividade da cidada-
nia social no Brasil contemporâneo.
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Ricardo T. Neder1 

Introdução2   

“Gente, eu estou aqui revoltado com essa es-
cala 6 por 1. E tô querendo saber quando é 
que nós, da classe trabalhadora, faremos uma 
revolução neste país relacionada a escala 6 x 
1. É uma escravidão moderna. Moderna não, 
ultrapassada. Eu fico pensando: eu, que não 
tenho filho e sou sozinho, não dá para fazer 
as coisas. Imagina quem tem filho, tem mari-
do e tem casa pra cuidar. A pessoa tem que 
se doar para a empresa seis dias na semana 
e ter um dia para folgar? Para ganhar salá-
rio-mínimo? Gente, não dá. E se a gente não 
se revoltar, se a gente não colocar a boca no 
mundo, se a gente não meter o pé na porta, as 
coisas não vão mudar. Eu quero saber quan-
do que nós da classe trabalhadora iremos nos 

1 Universidade de Brasilia – UnB. E-mail: rtneder@unb.br.
2 Os resultados aqui apresentados se tornaram possíveis gra-
ças ao apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e  Tecnologico - CNPQ no contexto do projeto de bolsa 
de produtividade extensão tecnológica (proc. 303770/2021-
0 DT 2021-Chamada CNPq Nº 03/2021) e do projeto (proc. 
420872/2022-1 Auxílio a Pesquisa) E-Cooplatrab. Uma aborda-
gem CTS (Ciência, Tecnologia, Sociedade) Cooperativismo de 
plataforma para um sistema público de emprego, trabalho, e 
renda no Brasil.

CAPÍTULO III

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
E O FIM DA ESCALA 6 X 1: AS LUTAS PELO DIREITO 

AO TRABALHO NO BRASIL
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revoltar contra essa escravidão ultrapassada 
chamada Escala 6 x 1”3. 
 

Pergunta a IA Generativa:  demandas por regu-
lação da jornada de trabalho com aplicativos tem re-
lação com a campanha 6 x 1?) 

Resposta: [...]A proposta de emenda à Cons-
tituição (PEC) que visa extinguir a escala de 
trabalho “6x1” é um dos principais focos do 
debate. A PEC defende a redução da jorna-
da de trabalho para quatro dias por semana, 
com um máximo de 36 horas semanais, sem 
redução salarial.  A regulação do trabalho 
por aplicativos e a campanha “6x1” estão in-
terligadas, pois ambas buscam melhorar as 
condições de trabalho e garantir mais tem-
po livre para os trabalhadores […] a proposta 
“4x3” (trabalho por quatro dias e descanso 
por três), visam reduzir a carga de trabalho e 
aumentar o descanso, o que pode ter um im-
pacto positivo na saúde, no bem-estar e nas 
relações familiares dos trabalhadores.  
 

A primeira citação é um desabafo de um traba-
lhador do comércio cuja práxis vai levá-lo a agir poli-
ticamente na mobilização de campanha nacional pelo 
fim da Escala 6x1 e redução da jornada de trabalho 
sem redução de salário.  A campanha ganhou ainda 
reforço adicional da militância com uma conotação 

3 Mensagem de vídeo transmitida em rede digital por Ricardo 
Cardoso Azevedo, em setembro de 2023 via app Tik-Tok que ge-
rou repercussão nacional. Foi eleito vereador no Rio de Janeiro 
(fonte: A formiga e o formigueiro – como um caixa de farmácia 
criou o vigoroso movimento pela redução da jornada de traba-
lho”. Pedro Tavares. Revista Piauí. no. 223. abril 2025 (pags.24-31).
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positiva  ao criarem a bandeira VAT / Vida Além do 
Trabalho que se associa à luta contra jornada 6x14. A 
segunda citação é fruto da coleta de dados analíticos 
por uma IA generativa ao responder à pergunta con-
clui que […] “a regulação do trabalho por aplicativos e 
a campanha “6x1” são questões importantes que bus-
cam melhorar as condições de trabalho dos trabalha-
dores e garantir mais direitos e qualidade de vida”.   

Outra correlação não tão óbvia quanto a IA seria 
capaz, diz respeito às lutas pela conquista da redução 
da jornada de trabalho e pelo fim da Escala 6 x 1 (sem 
redução de salário), coincidentes com a emergência 
do paradigma tecnológico do capitalismo no Norte e 
Sul Global que atende pelo nome de revolução digital 
4.0. Conjuntura histórica semelhante deu-se quando 
a automação microeletrônica foi implantada como es-
tratégia do Capital em vários setores produtivos (en-
tre 1980 e 1990)  diante da qual se levantaram movi-
mentos sindical, trabalhista e social para conquistar 
a redução da jornada de trabalho de 48 para 44 horas 
semanais na Constituinte de 1988.  

Hoje um cenário desfavorável aos trabalhado-
res une  o moderno ao arcaico: correntes conserva-
doras (direita e extrema direita) adotam uma viru-
lência anti-industrialista ao combater políticas de 
superação da desindustrialização, processo este ini-
ciado no primeiro Governo Fernando Henrique Car-
doso (1995-1998).  

Ampliar um modelo de crescimento baseado na 
expansão do emprego precarizado e temporário, com 

4 A formiga e o formigueiro. ib.id. Revista Piauí (p. 26).
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baixos salários e qualificações – mediado por plata-
forma digital sob comando de bigtechs, enquanto a fi-
nanceirização corre solta – é o cerne desta estratégia 
conservadora. Já foi constatado que “antes da contrar-
reforma ser implementada pelo Congresso Nacional 
– sob a Lei nº 13.467, de 2017 (Brasil, 2017) – o poder 
empresarial (...) já havia se antecipado e aplicado aos 
trabalhadores o que seria efetivado pela supracitada 
lei, principalmente a partir de 2014 (quando chega ao 
Brasil a Uber, a gigante do transporte particular con-
trata sob relações de trabalho sem contrato, sem di-
reito a salário-mínimo e sem proteção social”5). 

A campanha pela redução da jornada de traba-
lho e pelo fim da Escala 6 x 1 vem em boa hora, pois 
desnuda a situação trabalhista e de emprego de até 
40% (variação regional/ urbano/ rural) da população 
ocupada em sobre jornada com trabalho por mais ho-
ras do que o permitido por lei6. São milhões de pes-
soas que engrossam os contingentes no desemprego 
e subemprego em busca do direito ao trabalho, o que 
fortalece as lutas contra a jornada 6 x 1 e pela redução 
da jornada de trabalho sem redução de salário. É o 
que veremos a seguir. 

 

5 Anderson Alves Esteves e Marcelo Phintener. Proletários di-
gitais: considerações sobre os trabalhadores de transporte de 
passageiros e de mercadorias. Outras palavras. 23/10/2023. Dos-
pinível em: https://outraspalavras.net/trabalhoeprecariado/um-
-retrato-do-proletariado-digital/#sdendnote1sym. Ver também: 
João Bernardo. Comentarios sobre o fascismo no Brasil. Passa Pa-
lavra. Disponível em: https://passapalavra.info/2018/10/123326/
6 Transforma. Nota 04/2025 Nº 13.   O Brasil está pronto para 
trabalhar menos. A PEC da redução da jornada.
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Mudança técnica, reestruturação produtiva 
e os movimentos sindical e trabalhista 

 
A alteração da Escala de trabalho 6x1 para 4x3 

já é uma hipótese concreta de reorganização em va-
riados ramos e setores empresariais7 que demandam 
alta produtividade e flexibilidade, operam 24 horas 
por dia com processos contínuos industriais8, servi-
ços em setores como tecnologia, indústrias criativas 
e manufatura, ou empresas com regime de trabalho 
remoto. Outros setores exigem trabalho sob fluxo in-
dustrial e de serviços contínuo como siderurgia, quí-
mica, petróleo e gás, segurança e saúde, também têm 
se mostrado receptivos a essa opção. Pesquisas tam-
bém apontam que a redução da jornada de trabalho 
para 36 horas semanais, como proposto na PEC, atin-
giria proporcionalmente um número maior de traba-
lhadores/as, se comparado a uma eventual redução 
para 40 horas semanais9.

Tem sido explorados diagnósticos diferenciados 
por segmentos e setores sobre as escalas de trabalho 
praticadas no Brasil (envolvendo a mais comum de 

7 A “grande imprensa” – que traduz as posições de diferentes 
segmentos do empresariado com relativa fidelidade - tem desta-
cado que “Empresas com escala 4 x 3 tem aumento da produtivi-
dade no Brasil, mas encaram desafios” (Folha de S. Paulo. https://
www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/03/empresas-com-esca-
la-4x3-tem-aumento-da-produtividade-no-brasil-mas-encaram-
-desafios.shtml). 
8 A escala 24 x 7 opera sob a lógica de vincular a mão de obra 
sob precariedade, de tal forma que o trabalhador fique 24 horas 
disponíveis para o chamado no celular, durante 7 dias da semana. 
9 Transforma. Nota 04/2025 Nº 13. ibidem.



74  

5 x 2) mas a 6 x 1 ganhou notoriedade além de mo-
dalidades diferentes com folgas intercaladas (escala 4 
x 3 adotada no trabalho remoto, e mais recente des-
de 2013/14 – a escala imposta pelas plataformas digi-
tais de 24 x 7 – vinte e quatro horas por dia, sete dias 
da semana, a qual, atinge 2,5 milhões de motoristas, 
moto frentistas e entregadores por aplicativos10):   
 

1.	 Empresas de Tecnologia: O setor de em-
presas e indústrias de tecnologia (Hightech)  
não tem características fordistas e tayloris-
tas convencional para organização e subor-
dinação de classe – mas, operam com mo-
delos abertos de assalariamento e trabalho 
remoto;  é o carro-chefe na adoção da escala 
4x3 (modelo para aumentar a produtividade 
e o engajamento dos funcionários);  

2.	 Indústrias Criativas e Manufatura: A es-
timativa é que setores que demandam alta 
produtividade e flexibilidade têm como per-
fil trabalhadores que poderão se beneficiar 
de mais dias de descanso. Ela seria com-
pensadora por aumentar as horas de lazer/
qualificação. Necessário avaliar se o tempo 
adicional não será estímulo para mais traba-
lho avulso e temporário precarizado (nessa 
área que se caracteriza pelo pagamento por 
projeto e tarefas);  

10 A escala 24 x 7 opera sob a lógica de vincular a mão de obra 
sob precariedade, de tal forma que o trabalhador fique 24 horas 
disponíveis para o chamado no celular, durante 7 dias da semana. 
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3.	 Empresas com Trabalho Remoto: O modelo 
4x3 pode ser uma boa opção para empresas 
que já adotam o trabalho remoto, ao permitir 
aos funcionários mais tempo para atividades 
pessoais e familiares;  

4.	 Serviços de Segurança: Empresas que pre-
cisam garantir segurança 24 horas por dia 
podem usar a Escala 4x3 para otimizar a 
gestão de pessoal e garantir a cobertura ne-
cessária; 

5.	 Saúde: Hospitais e outros estabelecimentos 
de saúde operam 24 horas por dia: pessoal 
empregado poderá se beneficiar da escala 
4x3 (com melhora do bem-estar dos pro-
fissionais e redução do estresse próprio da 
área de saúde);   

6.	 Indústrias que operam 24 horas por dia: Se-
tores como a indústria têxtil, produção de ali-
mentos e mineração, indústrias de fluxo con-
tínuo (siderúrgicas, papel e celulose) podem 
ser beneficiados pela Escala 4x3, para otimi-
zar a gestão de pessoal e reduzir custos; e, 

7.	 Logística: Empresas de logística que preci-
sam lidar com operações contínuas deverão 
ser levadas a considerar a Escala4x3 para 
melhorar a gestão de pessoal e garantir a co-
bertura necessária. 
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Quanto ao perfil de atividades profissionais: 
 

•	 Aumento da produtividade: Falta pesquisa 
sistemática sobre os efeitos da Escala 4x3, 
e os prognósticos sobre seus resultados são 
controvertidos – o que aponta para o fato de 
que a produtividade não é o principal pon-
to de interesse no curto prazo; para os em-
presários a jornada 4 x 3 poderá significar 
um novo horizonte de produtividade a ser 
alcançado no médio prazo pois haverá con-
sequências positivas sobre descanso e ativi-
dades pessoais dos funcionários em práticas 
setoriais de organização da jornada em di-
ferentes escalas: 5 x 2 (setores administrati-
vos e industriais), 6 x 1 (comércio, serviços 
essenciais), 12 x 36 (hospitais e segurança); 
24 x 48 (bombeiros civis e segurança patri-
monial); 4 x 2 (transporte e logística); 5 x 1 
(supermercados e indústrias)11.  

 
•	 Melhora do bem-estar dos funcionários nos 

setores campeões de acidentados do traba-
lho (com mortes e sequelas): Construção ci-
vil, indústrias de transformação, indústria de 
eletricidade; transporte rodoviário de cargas 
e passageiros pode haver algum reflexo po-
sitivo para os trabalhadores com a redução 
da jornada de trabalho e o fim da escala 6x1 
para diminuir os números que chegam a 

11 Transforma. Nota 04/2025 Nº 13. ibidem
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proporções desastrosas de mortes: em 2023 
foram 2.888 acidentes fatais, média de 244 
por mês (equivalente a um acidente de avião 
de grande porte mensalmente)12.  

 
Lutas pela redução da jornada de trabalho e fim 
da Escala 6 x 1 e Direito ao Trabalho  

 
Para as diferentes frações do Capital, aceitar 

a mudança da escala e redução da jornada de tra-
balho implica diferentes riscos a serem enfrenta-
dos, entre eles, bancar os custos de experiências de 
adaptação de equipes com a mudança para a escala 
4x313. Esse é o contexto da economia digital des-
de o Golpe de 2016 que fulminou políticas de em-
prego, salário e relações trabalhistas  em um mo-
mento conveniente para o Capital para realizar as 
mudanças técnicas. Elas alteram qualificações, ca-
pacidades e experiências das classes trabalhadoras 

12 O novo sistema do MTE, o eSocial em 2023, registrou um to-
tal de meio milhão de acidentes de trabalho: “No Brasil foram 
registrados 2.888 acidentes fatais em 2023, segundo dados do 
eSocial”. Fonte: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/
noticias-e-conteudo/2024/Julho/no-brasil-foram-registrados-
-2-888-acidentes-fatais-em-2003-segundo-dados-esocial
13 Consultoria Reconnect Hapiness at Work & Human Sustain-
tabilility/ 4 Day Week Brazil realizaram uma pesquisa nacional 
sobre a redução da jornada. A agência de consultoria Reconnect 
Happiness e a organização 4 Day Week Global anunciaram ex-
periências com uma semana de trabalho de quatro dias no Brasil. 
“(...) que atraiu a atenção de 300 entidades empresariais desde 
pequenas companhias e até corporações internacionais. (Fon-
te: https://business.yougov.com/pt/content/46814-brasil-quem-
-quer-semana-trabalho-quatro-dias)
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– o que exige pressões da sociedade e dos movi-
mentos para alcançar outros investimentos em de-
senvolvimento social e econômico, socioambiental 
e de ampliação de um setor de amortecimento con-
tra a pobreza de cooperativas e economia solidária. 
São estratégias combinadas, capazes de contraba-
lançar o deslocamento ocupacional e das qualifi-
cações diante do desemprego tecnológico imposto 
pela economia digital.  

Neste quadro, tanto a luta pela Redução da Jor-
nada de Trabalho e pelo fim da Escala 6x1, quanto a 
regulamentação das relações trabalhistas das obriga-
ções previdenciárias das empresas envolvidas com 
trabalhadores por aplicativos são convergentes. Em 
dezembro de 2024, durante sessão do Superior Tri-
bunal Federal realizada como audiência pública sobre 
vínculo empregatício de motoristas de aplicativos a 
representante do DIEESE,  Adriana Marcolino repe-
tiu posição já manifestada pelo movimento sindical: 
trabalhadores de plataformas digitais enfrentam con-
dições de trabalho que diferem radicalmente dos em-
pregados do setor privado tradicional14. Seu perfil e 
quantidade em 2022 tinham estas dimensões:   

•	 Trabalhadores de plataformas digitais fogem 
igualmente, da categoria clássica de autôno-

14 Audiência Pública SFF. 9/11/2025 sobre vinculo empregatício 
entre trabalhadores de plataformas digitais e aplicativos. https://
www.youtube.com/watch?v=TmW2qZbYPgY&ab_channel=Po-
der360.   Para mais dados sobre estes contingentes acessar: ht-
tps://outraspalavras.net/trabalhoeprecariado/um-retrato-do-
-proletariado-digital/#sdendnote1sym.
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mo ou empregado. Chamar esse processo de 
“uberização” é desconhecer que a platafor-
mização é uma nova forma estrutural de re-
gulação da classe trabalhadora pelo Capital 
(junto com o fordismo, taylorismo, toyotis-
mo e suas variantes), mediante um capitalis-
mo de plataformas que gera um proletariado 
digital (Neder e Henriques, 2024).  

A audiência pública do STF em si, sobre traba-
lho em plataformas digitais foi provocada justamente 
pela visão ampliada de lutas nas quais são propostas 
redefinições de políticas públicas e legislação pelos 
direitos dos trabalhadores nesse novo cenário de eco-
nomia digital. Devemos assim, considerar experiên-
cias alternativas no trabalho por plataformas no Brasil 
correlacionado ao surgimento de um novo protago-
nismo de atores trabalhistas convencionais,  e de no-
vos protagonistas em busca da organização sindical. 
Podemos detectar algumas experiências significati-
vas – todas  com experiência de desenvolvimento de 
base tecnológica própria de aplicativo com valores 
específicos registrados em algoritmos: 

 
1) Incubadora Municipal de Araraquara: o município 
apresenta experiência marcante de incubação de em-
preendimentos econômicos sob a forma de associa-
ções e cooperativas: 
 
Também tem experiências que incluem plataforma di-
gital e relações trabalhistas convencionais e, segundo 
Castro (2024) se organizam da seguinte forma: 
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1.	 Señoritas Courier: Coletivo de entregado-
ras mulheres e pessoas LGBT de São Paulo. 
Comprometidas com mobilidade e valores 
identificados com controle da jornada de 
trabalho pelos quesitos de saúde envolvidos 
na prestação de serviços;  

2.	 TransEntrega: Coletivo de entregadores trans. 
Também comprometido com responsabilida-
de social e ambiental, a experiência nasceu a 
partir das Señoritas Courier. Todo o valor de 
entrega vai para as pessoas trabalhadoras; 

3.	 Pedal Express: uma das primeiras coope-
rativas de entregadores do Brasil. Na ativa 
desde 2010, a experiência de Porto Alegre é 
defensora das ciclo-mensagerias locais; 

4.	 Puma Entregas: mais um coletivo de mulhe-
res entregadoras, lançado em 2020 em Porto 
Alegre. Também são defensoras do uso da 
bicicleta e das iniciativas locais; 

5.	 Levô Courier: outro coletivo de entregado-
res de Porto Alegre, com forte presença de 
mulheres. Lutar por entregas sustentáveis 
está entre seus valores;

6.	 Contrate Quem Luta: assistente virtual 
criado pelo Movimento dos Trabalhadores 
Sem Teto (MTST) para conectar seus mili-
tantes a pessoas que precisam de trabalho 
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e renda em serviços de diaristas, porteiros, 
músicos, pedreiros, manicures, cozinheira, 
eletricista, entre outros; 

7.	 SafeDelivery: primeira iniciativa da SafeCoop, 
de Curitiba, que promete construir coopera-
tivas de plataforma. A SafeDelivery será uma 
cooperativa de entregadores que construirá 
sua própria plataforma, em que o lucro gerado 
será destinado aos trabalhadores;  

8.	 Plataforma de Trabalho Decente: a inicia-
tiva está sendo desenvolvida na cidade de 
Salvador pela Universidade Federal da Bahia 
(UFBA) para encanadores e chaveiros; 

9.	 Entregadores AntiFascistas de São Paulo: 
o coletivo está em curso de formação para 
entender melhor suas demandas para uma 
construção de uma plataforma cooperativa 
de entrega e luta;

10.	 Na Pista: startup que nasceu de pesquisa de 
doutorado sobre condições de trabalho de 
entregadores por plataformas (Igor Dalla Vec-
chia, na Universidade Federal do Rio de Janei-
ro – UFRJ) tem como objetivo criar soluções 
digitais, como dados para proteção de traba-
lhadores; estimula que se conectem com pla-
nejamento urbano e pesquisas acadêmicas. O 
projeto foi contemplado com financiamento 
pelo edital Startup Rio 2020, da FAPERJ; 
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11.	 Instituto Palmas: anima uma Rede Brasileira 
de Bancos Comunitários que utiliza meca-
nismos de compra com plataforma moeda 
digital (E-dinheiro) que atua com uma rede 
de 130 bancos comunitários no Brasil15; e, 

12.	 Liga Coop: Federação Nacional das Coo-
perativas de Mobilidade Urbana, criada em 
2023 em Caxias do Sul cujo aplicativo é do-
minante localmente em algumas cidades do 
Rio Grande do Sul. 

 
A Convergência e Articulação das Lutas 6 x 1 
com Contingentes 24 x 7 

 
As diferentes formas precarizantes de flexibi-

lização e sobrejornada de trabalho 6x1 se aplicam 
tanto aos contingentes empregados, quanto aos con-
tingentes desempregados que não terão lugar na 
reestruturação produtiva, ora em marcha. A desin-
dustrialização desde os anos de 1990 lançou  para o 
limbo cerca de 70-80 milhões de trabalhadores/as. 
Sua sobrevivência recorre às transferências de ren-
da mínima sob a forma de Bolsa Família, e Benefí-
cios Continuados, numa política de alívio social ao 

15 Sobre este ponto ver: NEDER, R. T. HENRIQUES, F. C. Um 
horizonte de lutas para a auto-gestão – o trabalho organizado 
por plataforma digital. Marilia/SP: Ed. Lutas anticapital. 2024. 
Acesso: https://lutasanticapiltal.com.br/collections/bibliote-
ca-basica-do-mundo-do-trabalho-associado/products/um-ho-
rizonte-de-lutas-para-a-autogestao-o-trabalho-organizado-por-
-plataforma-digital
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custo de 168,3 bilhões de reais no Brasil (2024/25)16. 
Recursos estes, se forem gradativamente transferi-
dos e aplicados na industrialização de bens de sa-
lário mediante a economia digital, estarão abertas 
possibilidades para redesenhar a favor dos trabalha-
dores, a engenharia institucional capaz de fomentar 
uma nova geração de políticas produtivas de traba-
lho, qualificação e renda. O atual Sistema Nacional 
de Trabalho, Emprego e Renda (obsoleto pois trata 
apenas do mercado de oferta de vagas – algo que já é 
melhor realizado por empresas privadas) precisaria 
ser redesenhado e reprojetado em termos de polí-
tica e, também, institucionalmente, para novas fun-
ções que lhe permitam atuar junto aos 80 milhões 
que compõem o precariato brasileiro. Além dos ca-
sos apresentados na seção anterior, (cujas práticas 
apontam para soluções autogestionárias e pro-traba-
lhadores) noutro extremo corporações e empresas 
em variados setores dos transportes logística, mer-
cados varejistas e atacadistas de alimentos e supri-
mentos industriais já fazem esse tipo de diagnóstico 
e tomada de decisões em tempo real. A integração 
na economia digital destas ferramentas para orien-
tar políticas ativas de geração de trabalho decente e 
qualificado pode assumir o caráter propositivo Ma-

16 CASTRO, V. H. M. A Incubadora pública de economia cria-
tiva e solidária do município de Araraquara: virtudes e fragi-
lidades. 2024. Dissertação (Mestrado em Economia). Universi-
dade Estadual Paulista (Unesp), Faculdade de Ciências e Letras, 
Campus de Araraquara, Araraquara, 2024. Página oficial da Incu-
badora de Araraquara: https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/
arquivo/a_138_0_1_04092023172039.pdf
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nifesto das Sete Centrais Sindicais Brasileiras em 1º 
de maio de 2025: contra “o desemprego, o subempre-
go, a rotatividade, a informalidade, a terceirização, a 
pejotização, o trabalho intermitente e as consequên-
cias imediatas e mediatas da automação e da inteli-
gência artificial17.  

 
Considerações finais 
 

Não é o foco das análises deste artigo, mas vale 
recordar que estamos diante de uma encruzilhada 
civilizatória devido a troca do antigo regime social 
de assalariamento como métrica de cidadania, por 
um sistema de regulação social que amplia, abarca e 
substitui gradativamente as formas administrativas, 
dotando-as de automação/retroalimentação entre sis-
temas e pessoas por meio de plataformas digitais.  

É um mecanismo de controle que afeta toda so-
ciedade de forma diferenciada e desigual, dependen-
do do recorte considerado, seja na economia formal, 
seja na economia popular - e ambas vão se integrando 
por vias em geral, ilegais do crime organizado. Cien-
tistas sociais de distintas tendências teóricas têm dia-
logado e discutido com grupos profissionais especia-
listas e tecnólogos, para identificar situações práticas 
de respostas local, regional, territorial e nacional 
(próprias ao Brasil), como desafios enfrentados pelo 

17 Rede Brasileira de Bancos Comunitários compra platafor-
ma E-dinheiro   institutobancopalmas.org, 2019. Acessado em: 
17/05/22 Disponível em: https://www.institutobancopalmas.
org/rede-brasileira-de-bancos-comunitarios-compra-platafor-
ma-e-dinheiro/
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movimento da autogestão para se apropriar da base 
sociotécnica dos algoritmos. (Para uma visão ampla 
transversal e intersecional sobre as dimensões do pla-
taformismo do Capital e das formas de resistência e 
lutas nas experiências de um plataformismo solidá-
rio, contra-hegemônicas (Neder e Bezerra, 2025, pp. 
7-47, Faria, 2024, pp. 295-320; Gonçalves, 2024, pp. 253-
272; Kalil, 2024, pp. 59-76; Marrero, 2024, pp. 105-120; 
Masson e Christo, 2024, pp. 77-104; NT-MTST, 2024, 
pp. 273-294; Pessanha, 2024, pp. 19-58); Santini, 2024, 
pp. 207-230; Silva, 2024, pp. 141-150; Santana, 2024, pp. 
231-252; Zanatta, 2024, pp. 159-190; Zanatta e Barcellos, 
2025 [editorial]; Tygel, 2024, pp. 231-252). 

Neste contexto, para além da conquista pratica-
mente dada como certa da Redução da Jornada de Tra-
balho e do fim da Escala 6 x 1, que alternativas temos 
senão apoiar protagonistas organizados e militantes 
com metodologias e práticas alternativas implanta-
dos por trabalhadores de plataforma digitais em todo 
o mundo como forma de preservar seus direitos civis, 
políticos e econômicos? Fomentar o trabalho associa-
do mediante o cooperativismo solidário de platafor-
ma pode parecer uma contradição em termos. Bus-
ca explorar uma brecha na estratégia do capitalismo 
de plataforma, e ao mesmo tempo atuar como uma 
contraposição ao modelo de plataformas. Há certa-
mente problemas na sua estratégia de mercado (bus-
cam atuarnos mesmos segmentos do capitalismo de 
plataforma), mas em todos estes casos a tentativa é a 
mesma: aumentar autonomia dos coletivos de traba-
lhadores, superar as formas de precarização do traba-
lho, longas Jornadas de Trabalho e Escalas 6 x 1, 24 x 
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7 e outras escalas desgastantes. Uma das condições 
é adoção de medidas de fomento e regulamentações 
multiníveis para equacionar que os empregadores do 
setor formal, não possam realizar a transferência dos 
custos de transação das empresas para autônomos, 
temporários e precarizados dos circuitos populares 
da economia.  Daí a relevância da sinergia entre essas 
duas formas de lutas – pela Jornada 4 x 3 (e suas va-
riantes de escalas) e a favor do direito ao trabalho dos 
que estão submetidos a Escala 24 x 7.
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Samuel Nogueira Costa1

Desde o Século XIX a intensificação das lutas 
pela redução da jornada de trabalho é tema recorren-
te entre os trabalhadores. No mundo inteiro, principal-
mente na Europa do período pós-guerra, a redução da 
jornada para quarenta horas semanais era ponto cen-
tral das reivindicações trabalhistas. No Brasil, desde 
sua industrialização no final do Século XIX e mes-
mo ao longo do Século XX, inúmeras categorias que 
abrangiam sapateiros, pedreiros, trabalhadores da in-
dústria têxtil, gráficos, trabalhadores da limpeza, me-
talúrgicos, trabalhadores da construção civil, químicos 
etc. apresentavam como uma das principais bandeiras 
de luta e mobilização a redução da jornada de trabalho.

Atualmente, as novas ocupações do mercado de 
trabalho refletem o impacto das mudanças estruturais, 
sobretudo em áreas com alta demanda por tecnologia, 
o que confirma o surgimento de um grande contingen-
te de trabalhadores vinculados a esse setor. Foram es-
sas transformações estruturais, iniciadas no contexto 
dos anos de 1970, que levaram o mercado de trabalho à 
morfologia que ele possui hoje, da qual a precariedade 

1 Doutor em Sociologia pelo PPGSol da Universidade de Brasília.

CAPÍTULO IV

NOTA EM DEFESA DA REDUÇÃO DA JORNADA 
DE TRABALHO: ELIMINAR AS FORMAS PRECARIZANTES 

DE FLEXIBILIZAÇÃO
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estrutural do trabalho, a informalidade e a flexibiliza-
ção das relações laborais são traços constitutivos.

Nos países “desenvolvidos”, a redução da jorna-
da de trabalho se dá geralmente por acordos e conven-
ções coletivas. Nos países de capitalismo em ascensão 
ou “em desenvolvimento”, a principal maneira de se 
atingir a redução da jornada de trabalho se dá median-
te a legislação, com o estabelecimento de limites de 
horas via legislação trabalhista (Lee et Al., 2009).

O Brasil experimentou dois momentos de redu-
ção de jornada por intermédio de ações legislativas. 
O primeiro se deu no Governo de Getúlio Vargas, em 
1932, que definia a jornada de trabalho em oito horas 
diárias e 48 horas semanais, ante as dez horas diárias 
e sessenta horas semanais cumpridas pelos traba-
lhadores. O segundo se deu na Constituinte de 1988, 
quando foi estabelecida a jornada de 44 horas sema-
nais (Dal Rosso, 1996).

Conforme aponta Dal Rosso (1996), em 1985, o 
movimento sindical conseguiu abrir um rombo na 
prática trabalhista das infindáveis jornadas. Nesse 
mesmo ano, um avassalador conjunto de greves le-
vou ao irreversível solapamento do padrão da jornada 
de dez horas diárias e sessenta horas semanais. Três 
anos mais tarde, o Congresso Nacional Constituinte, 
em 1988, estendeu a conquista para o conjunto dos as-
salariados brasileiros.

Na sociedade brasileira, não é incomum encon-
trar discursos associando os trabalhadores a uma ideia 
equivocada de falta de vontade para o labor. Ainda que 
alguns setores da elite econômica queiram afirmar que 
há um “defeito de caráter” intrínseco ao trabalhador, 
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uma espécie de “culto à preguiça”, o fato insofismável 
é que, na Terra Brasilis, trabalha-se muito. 

Para se ter uma ideia, dados da PNAD Contínua, 
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística – IBGE, entre os anos de 2012 e 2019, sobre 
os aspectos que envolvem os cidadãos sindicalizados, 
apontam que, em 2012, a proporção de associados a 
sindicatos que trabalhavam mais de 44 horas sema-
nais era de 69%, conforme indica o gráfico abaixo. 
Essa proporção cresceu paulatinamente até 2019, al-
cançando o patamar de 80% dos associados, quase 8,5 
milhões de trabalhadores. O significado desse dado 
é categórico: as jornadas e os ritmos de trabalho dos 
trabalhadores sindicalizados estão sendo estendidas 
ao limite com o passar dos anos.

Gráfico 1 – Proporção dos associados a sindicatos que 
trabalham mais de 44 horas semanais, 2012 a 2019.

Fonte: PNAD Contínua | Elaboração Própria

Já a duração média da jornada de trabalho dos 
associados girou em torno de quarenta horas sema-
nais. O setor de transporte, armazenagem e correios 
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é o que, no conjunto, tem a maior média de horas. 
Os empregados desse setor trabalhavam em média 48 
horas semanais em 2012 (quatro horas a mais do que 
o permitido em lei); já ao final da série, em 2019, a mé-
dia semanal de horas de trabalho era de 45 horas. En-
tretanto, com a nova regra aprovada na Reforma Tra-
balhista de 2017, o funcionário poderá trabalhar até 48 
horas numa semana, sendo 44 horas normais e outras 
quatro horas extras, ficando a critério dele próprio 
cumpri-las. Isso revela que a nova regulação do tra-
balho aprovada em 2017 é uma forma de legitimar a já 
extenuante jornada de trabalho a que estavam subme-
tidos trabalhadores de diversos setores, cuja intensi-
dade já operava em níveis acima do normal.

Isso pode ser verificado em categorias como a 
de motoristas de aplicativos – vinculados à ativida-
de de transporte terrestre de passageiros, que tam-
bém integram o setor de transporte, armazenagem e 
correios. Fica cada vez mais evidente nesta atividade 
a espoliação do trabalho: longas jornadas marcam a 
tentativa de garantir ao final do mês uma renda que 
raramente se mostra suficiente para custear os gastos. 
Sem vínculo sindical, estes trabalhadores (por conta 
própria) sofrem com as mudanças estruturais enseja-
das pela reestruturação capitalista. Mais um elemen-
to a ser considerado pela ação sindical qualificada de 
que os novos tempos necessitam.

Ainda de acordo com o levantamento da PNAD 
contínua2, em 2024, a jornada semanal média dos tra-

2 Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Con-
tínua do IBGE para o 4º trimestre de 2024.
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balhadores foi de 41h30; cabe destacar que 47% deles 
têm jornadas superiores a quarenta horas; e 13,5% tra-
balham 48 horas ou mais. Uma jornada longa não só 
limita o tempo dedicado a família, descanso, qualifica-
ção, lazer, isto é, suprimindo, portanto, a vida social, o 
que aumenta, por consequência, os riscos de acidentes 
e o surgimento de enfermidades. 

A reforma trabalhista de 2017 ampliou a precari-
zação dos mecanismos relacionados ao tempo de tra-
balho, disseminando o uso da escala 12 x 36h (12 horas 
de trabalho acompanhadas de 36 horas de descanso). 
O que antes era caracterizado como exceção, nas cir-
cunstâncias atuais, também está passível de ser nego-
ciado individualmente. 

Entre os efeitos da desregulamentação da jorna-
da de trabalho está a subutilização da força de traba-
lho de 4,9 milhões de brasileiros (DIEESE, 2025). Ou 
seja, um enorme exército de trabalhadores se declara 
subocupado pela falta de horas necessárias à compo-
sição de sua jornada, corroborando a insuficiência de 
rendimento e aumentando a desigualdade social.

Tal desmantelamento também incentivou as 
modalidades de trabalho parcial e intermitente. Esses 
tipos específicos de contratação, como é sabido, com-
prometem a organização da vida social, além de difi-
cultar o desenvolvimento profissional da classe que 
vive do trabalho. 

Outra modificação inserida no bojo da reforma 
trabalhista foi a instauração do acordo individual para 
a organização do banco de horas, sem necessidade, 
entretanto, de negociação coletiva. Isso possibilitou a 
implementação da terceirização total, assim como do 
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teletrabalho, contribuindo para a perpetração de jor-
nadas extenuantes, a intensificação dos ritmos de tra-
balho e a precarização das condições de vida e traba-
lho, cuja sequela é, inevitavelmente, o adoecimento.

Tanto na literatura nacional quanto na estran-
geira, inúmeros estudos têm destacado manifestações 
de sofrimento e de adoecimento mental relacionadas 
a jornadas extenuantes de trabalho. Por uma razão ób-
via, isto é, tanto do ponto de vista da frequência que 
ocorrem como pela gravidade dos casos, é necessário 
tratar desse tema com a prudência e a cautela devidas 
(Cardoso e Neffa, 2022, p. 377). 

Entre os principais indícios de exteriorização 
das aflições psíquicas associadas ao trabalho acham-
-se: o mal-estar, o sofrimento e o adoecimento físico e 
psicológico, manifestações de estresse, distúrbios re-
lacionados ao sono – estando a privação do sono en-
tre os principais fatores para a elevação do desgaste e 
a incidência de erro (Martins, 1995). Fato é que mui-
tos dos quadros psiquiátricos decorrem da ansiedade 
produzida no e pelo trabalho, cujo desfecho é regu-
larmente convertido em quadros como síndrome do 
pânico, queixas digestivas, fadiga, depressão, burnout, 
doenças cardiovasculares com o aumento da preva-
lência de hipertensão arterial, entre outras (Martins, 
1995; Escriba-Aguir, Artazcoz e Perez-Hoyos, 2008).

Nesse sentido, visando o desenvolvimento na-
cional a partir da geração de emprego e renda e, por 
sua vez, lutando por saúde, bem-estar e qualidade de 
vida, tramitam no Congresso Nacional inúmeras pro-
postas em favor dos trabalhadores, cujo intuito é a re-
gulamentação da jornada de trabalho: 
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1.	 O senador Paulo Paim (PT/RS), por meio 
da proposta de emenda à Constituição 
148/20153, sugere reduzir a jornada para 
quarenta horas semanais de imediato, bem 
como um escalonamento anual gradativo, 
buscando alcançar as 36 horas semanais, 
sem redução de salário;

2.	 O deputado Reginaldo Lopes (PT/MG), atra-
vés da proposta de emenda à Constituição 
221/20194, propõe a redução da jornada de 
trabalho de 44 horas para 36 horas semanais, 
respeitando o limite de uma década;

3.	 O senador Weverton Rocha (PDT/MA) apre-
senta o projeto de lei 1.105/20235, cuja inten-
ção é regulamentar a redução da jornada sem 
reduzir salários, em acordos ou convenções 
coletivas de trabalho; e,

4.	 A deputada Erika Hilton (PSOL/SP) sugere a 
redução da jornada de trabalho semanal de 
44 horas para 36 horas semanais, sem perdas 
salariais, com a criação da escala 4 x 3 – qua-
tro dias de trabalho e três de descanso –, a 
partir da negociação coletiva.

Uma jornada menor não repercute somente na 
classe trabalhadora, mas beneficia a totalidade da so-

3 Ver em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/124067.
4 Ver em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichade-
tramitacao?idProposicao=2233802.
5 Ver em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/156208. 
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ciedade e da economia nacional. Logo, à medida que 
uma empresa contrata mais trabalhadores no intuito 
de compensar as horas reduzidas, ela não só contribui 
para o encolhimento do desemprego, bem como para 
o desenvolvimento geral da economia nacional e, por 
sua vez, do bem-estar social, porquanto fortalece os 
laços comunitários e de convivência dos seres huma-
nos, possibilitando mais tempo para o ócio, a arte, as 
necessidades do espírito etc. Ou seja, é uma conquis-
ta para toda a sociedade. 

A experiência histórica recente demonstra que 
há uma forte convergência entre a redução da jornada 
e a elevação da produtividade do trabalho. Na Islân-
dia, país nórdico insular europeu, a implantação da 
semana de quatro dias é considerada um fator deter-
minante do crescimento de 5% do PIB em 20236, so-
mado a um crescimento das taxas de produtividade 
em torno de 1,5%, contração dos índices de desem-
prego e aumento da sensação de satisfação dos traba-
lhadores, sem nenhuma queda nos níveis de serviço.

No Brasil, estima-se que o encurtamento da jor-
nada, sem corte de salários e aumento das horas ex-
tras, deva estimular o surgimento de até 6 milhões 
de novos postos de trabalho. No entanto, tal redução 
deve vir acompanhada da limitação da hora-extra, 
para que os empregadores não impeçam a criação de 
novos postos de trabalho, fazendo uso do banco de 
horas e intensificando o trabalho. 

6 Ver matéria do jornal O GLOBO. Disponível em: https://oglo-
bo.globo.com/economia/noticia/2024/10/26/veja-como-a-se-
mana-de-quatro-dias-transformou-a-economia-de-um-pais-sai-
ba-qual-e.ghtml. 
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Debater a redução da jornada, sem redução de 
salário, buscando reconstruir as regulações que tra-
tam dos tempos de trabalho, jornadas excepcionais, 
intervalos, deslocamentos e folgas é fundamental. So-
mente assim será possível eliminar, de uma vez por 
todas, as formas precarizantes de flexibilização que as-
solam e aviltam a vida de milhões de trabalhadores. 
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Daniela Macia Ferraz Giannini1

Introdução

A aprovação da Reforma Trabalhista, por meio 
da Lei nº 13.467/2017, representou a legalização da re-
gulação do trabalho para ajustar o tempo de trabalho 
às necessidades do capital, configurando-se como um 
instrumento de flexibilização e despadronização do 
uso do tempo de trabalho2. Essa reforma inseriu-se 
em uma tendência global de reformas laborais, inten-
sificada após a crise financeira internacional de 2008, 
pautada em argumentos econômicos ortodoxos anco-
rados no pressuposto de que o excesso de regulação 

1 Juíza do Trabalho no TRT da 15ª Região. Graduada em Direito 
pela PUCCAMP (1994), é pós-graduada em Gestão e Governan-
ça (FACAMP, 2019) e em Economia Social e do Trabalho (UNI-
CAMP, 2023), além de Mestranda em Desenvolvimento Econô-
mico na UNICAMP desde 2024. 
2 A despadronização do tempo de trabalho é a configuração de 
múltiplos   arranjos de jornadas voltados para atender às ne-
cessidades do empregador, como resultado do avanço da flexi-
bilização do tempo de trabalho em benefício do capital, o que 
implica a dissolução dos limites impostos à liberdade patro-
nal de fixar jornadas, anteriormente estabelecidos pelo Esta-
do e pela negociação coletiva no período pós-Segunda Guerra 
(Gibb, 2017).

CAPÍTULO V

O FIM DA ESCALA 6X1 E A POSSÍVEL REINTRODUÇÃO DA 
PADRONIZAÇÃO DAS JORNADAS NO CONTEXTO 

PÓS-REFORMA TRABALHISTA
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trabalhista impacta negativamente os níveis de em-
prego e renda (Manzano, 2021). 

A pandemia da Covid-19 sobreveio em um con-
texto de intensificação e flexibilização das jornadas 
de trabalho, período em que aconteceu o fortaleci-
mento de movimentos sociais que propunham a re-
dução da jornada como estratégia para enfrentar a 
crise. Nos países centrais, a proposta da semana de 
quatro dias e, no Brasil, um pouco mais tarde, o mo-
vimento pela extinção da escala 6x1 – seis dias de 
trabalho para um de descanso – recoloca o tema da 
redução da jornada no debate público.

Sem dúvida, a vida tem sido organizada em 
torno do valor central do trabalho, intercalado por 
momentos de lazer, até culminar na aposentadoria. 
Contudo, observa-se um desejo crescente por mais 
tempo livre, que permita às pessoas se dedicarem à 
família, ao lazer e a outras atividades que dão senti-
do às suas vidas e se inserem nos espaços de liber-
dade individual (Aznar, 1995). 

Este artigo analisa a importância da campa-
nha pelo fim da escala 6x1 no Brasil, por reintro-
duzir no debate social a pauta da redução e pa-
dronização das jornadas, bem como os possíveis 
impactos sobre as normas introduzidas na CLT 
pela Reforma Trabalhista e sua incapacidade de 
melhorar a qualidade de vida das trabalhadoras 
e dos trabalhadores, que vivem um momento em 
que seus tempos de vida estão ajustados às exi-
gências da lógica do mercado.
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A Reforma Trabalhista: legalização da regulação 
do trabalho para ajustar o tempo de trabalho 
às necessidades do capital

A crise do capitalismo nos anos de 1970 marcou 
o início do colapso dos pilares civilizatórios que sus-
tentaram a chamada Era de Ouro pavimentando o ca-
minho para que, nos anos de 1980, a flexibilização do 
tempo de trabalho em favor do capital se iniciasse nos 
Estados Unidos e no Reino Unido – tendência que se 
espalhou pela Alemanha, França e outros países euro-
peus ainda na mesma década, intensificando-se nos 
anos de 1990 (Gibb, 2017).

Enquanto os países capitalistas centrais adota-
vam o neoliberalismo, em sentido oposto a Consti-
tuição Federal brasileira de 1988, entre outros direitos 
sociais, fixou a jornada diária em 8 horas e diminuiu 
o módulo semanal de 48 para 44 horas para trabalha-
dores urbanos e rurais (art. 7º, XIII), constituindo a 
última redução do tempo de trabalho no país até o 
presente momento. Contudo, esse modelo não resis-
tiu às políticas neoliberais, pois embora o Brasil tenha 
inicialmente resistido à adoção imediata das diretri-
zes do Consenso de Washington, acabou por imple-
mentá-las rapidamente ao longo da década de 1990. 

Nessa mesma década, diversas formas de com-
pensação de horas foram adotadas no Brasil3, todas 

3 As formas de compensação de horas foram adotadas no Bra-
sil, na década de 1990, todas para atender às necessidades da 
produção e não as dos trabalhadores, foram ajustes de jornada 
flexível, Banco de Horas, anualização da jornada, compensação 
individual da jornada, horário flexível individual, trabalho em 
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para atender às necessidades da produção e não as 
dos trabalhadores, ao mesmo tempo em que a ban-
deira da redução da jornada de trabalho perdia força 
diante da multiplicidade de modalidades de jornada 
de trabalho que foram sendo adotadas e, quando cir-
cunstancialmente voltou a aparecer na agenda, estava 
vinculada às propostas de flexibilização na distribui-
ção do tempo de trabalho.

Nos anos 2000, apesar dos avanços sociais al-
cançados durante os governos do Partido dos Traba-
lhadores (PT), a flexibilização do trabalho não foi re-
vertida à situação anterior aos anos de 1990. 

Em 2016, o processo de destituição da Presi-
denta Dilma Rousseff abriu caminho para a aprova-
ção da reforma trabalhista, implementada pela Lei nº 
13.467/2017, durante o governo de Michel Temer, re-
presentando uma ruptura com a função histórica da 
regulação do trabalho: a de impor limites à liberda-
de patronal na definição das condições de trabalho 
(Krein, Abílio e Borsari, 2021). 

O uso do tempo de trabalho foi significativa-
mente alterado pela Reforma Trabalhista, que in-
cluiu e modificou um total de doze dispositivos na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), confor-
me quadro de síntese abaixo apresentado.

turnos, trabalho em sistema de escala, compensação do traba-
lho em domingos e feriados, contratos flexíveis em relação ao 
tempo, contrato de trabalho a tempo parcial, contrato por prazo 
determinado e contrato de trabalho temporário (Gibb, 2017).
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Quadro – Dispositivos da CLT incluídos ou modifi-
cados pela Reforma Trabalhista com impacto sobre 
o uso do tempo de trabalho.
	

Artigo Conteúdo da alteração

Art. 4º, §2º Ampliação das hipóteses de tempo à disposi-
ção não remunerado.

Art. 58, §2º Exclusão do pagamento pelo tempo de des-
locamento até o posto de trabalho.

Art. 58-A Ampliação da jornada no regime de tempo 
parcial.

Art. 59, §§5º-6º Banco de horas e compensação de jornada 
por acordo individual (escrito ou tácito).

Art. 59-A Adoção da jornada 12x36 por acordo indivi-
dual ou coletivo.

Art. 59-B

O não atendimento das exigências legais para 
a compensação, não implica a repetição do 
pagamento das horas excedentes à jornada 
normal diária, mesmo sem acordo formal, 
desde que respeitado o limite semanal.

Art. 61, §1º Autorização de horas extras em situações 
excepcionais, sem negociação coletiva.

Art. 62, III Exclusão dos teletrabalhadores remunerados 
por tarefa do controle de jornada.

Art. 71, §4º Pagamento indenizatório proporcional pela 
supressão do intervalo intrajornada.

Art. 134, §1º Parcelamento das férias em até três períodos.

Art. 396, §2º Definição dos horários de descanso para 
amamentação por acordo individual.

Art. 452-A
Instituição do contrato de trabalho intermi-
tente, sem remuneração no período de inati-
vidade.

Fonte: Teixeira et Al (2017). Elaboração Própria.

As alterações introduzidas pela reforma na re-
gulação do uso do tempo de trabalho no Brasil sub-
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dividem-se em dois grandes grupos: os dispositivos 
que isentam o empregador do pagamento pelo tempo 
à disposição4 e aqueles que ampliam significativamen-
te as possibilidades de flexibilização do uso do tempo 
de trabalho atender às necessidades do capital5. 

De fato, a Reforma Trabalhista de 2017 inseriu-
-se em uma tendência global de reformas laborais, 
intensificada após a crise financeira internacional de 
2008, as quais fundamentam-se em argumentos de 
natureza econômica, ancorados nas teses da vertente 
conhecida como “novo-keynesiana”6, a qual parte do 
pressuposto de que os sistemas nacionais de regula-
ção trabalhista elevam os custos do trabalho, compro-
metendo a produtividade das empresas, a competiti-
vidade dos países e, consequentemente, os níveis de 
emprego e renda (Manzano, 2021).

Portanto, essa concepção é reforçada por uma 
visão amplamente difundida na ortodoxia econômica, 
que considera as normas trabalhistas prejudiciais aos 
próprios trabalhadores, por supostamente elevarem 
de forma artificial o custo da força de trabalho e ge-

4 Artigos 4º, §2º, 58, §2º e 452-A da CLT.
5 Artigos 58-A, 59, §§5º-6º, 59-A, 59-B, 61, §1º, 62, III, 71, §4º, 134, 
§1º e 396, §2º da CLT.
6 Embora essa escola de pensamento econômico carregue o 
nome de Keynes, ela se distancia, na realidade, da teoria econô-
mica revolucionária por ele desenvolvida a partir da crise que 
atingiu os países capitalistas após a quebra da Bolsa de Valores 
de 1929. A teoria original de John Maynard Keynes contrapõe-se 
à lógica das reformas laborais ao defender que a rigidez de sa-
lários e a proteção ao trabalho não são entraves ao crescimento 
econômico e ao pleno emprego. Para Keynes, o desemprego não 
resulta de um excesso de regulação ou de altos custos trabalhis-
tas, mas sim da insuficiência da demanda agregada.
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rarem distorções na alocação eficiente dos recursos. 
Nessa perspectiva, o excesso de regulação passa a ser 
apresentado como causa do desemprego e da expan-
são do trabalho informal (Teixeira, 2019). 

No entanto, as alterações na regulação do tra-
balho, como a flexibilização de direitos e a redução 
do custo da força de trabalho, não são suficientes 
para induzir os empresários a investir em produção 
ou ampliar o número de postos de trabalho, na me-
dida em que a principal variável que orienta as de-
cisões de investimento é a expectativa de demanda 
futura, e não apenas o custo do trabalho. Em contex-
tos de estagnação econômica, elevada ociosidade da 
capacidade produtiva e baixa previsibilidade quanto 
à expansão do consumo, a simples desregulamenta-
ção das relações de trabalho não cria os estímulos 
necessários para que o setor produtivo amplie sua 
atuação. Pelo contrário, ao reduzir a renda e o po-
der de compra dos trabalhadores – parcela expressi-
va do mercado consumidor –, tais reformas tendem 
a comprimir a demanda agregada, aprofundando a 
insegurança dos empresários e desestimulando no-
vos investimentos, o que compromete ainda mais a 
geração de empregos (Teixeira, 2019). 

Os resultados empíricos observados nos anos 
subsequentes à aprovação da reforma confirmam 
essa interpretação. De acordo com dados da PNAD 
Contínua do IBGE, a Reforma Trabalhista não pro-
moveu a geração de empregos, como alegavam seus 
idealizadores, uma vez que a taxa de desemprego era 
de 11,9% no quarto trimestre de 2017 e se manteve 
em patamar semelhante no mesmo período de 2018 
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(11,7%) e de 2019 (11,1%). Ou seja, dois anos após a 
entrada em vigor da reforma e antes do início da cri-
se da Covid-19, os níveis de desemprego permane-
ceram praticamente inalterados. Cabe destacar que, 
antes da recessão econômica de 2015-2016, o país 
apresentava uma taxa significativamente inferior 
(6,6% no quarto trimestre de 2014), período em que 
a base protetiva da Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT) ainda estava plenamente vigente (Oliveira 
e Proni, 2024). 

A Reforma Trabalhista de 2017 não atingiu seus 
objetivos declarados de retomar o crescimento e ge-
rar empregos. A flexibilização das jornadas favoreceu 
o capital e criou múltiplos tempos de trabalho, cada 
vez mais individualizados que coexistem em assin-
cronia com outros tempos sociais, como os da famí-
lia, do amor e do lazer (Cardoso, 2007). 

	
O Fim da Escala 6x1: Reintrodução da Pauta da 
Redução e Padronização das Jornadas e Impactos 
na CLT Pós-Reforma 

A crise da Covid-19 irrompeu em um contexto 
marcado pela intensificação e flexibilização das jor-
nadas de trabalho, despertando nas pessoas o ques-
tionamento sobre o sentido do trabalho e o desejo 
crescente por mais tempo livre – tempo que lhes per-
mita se dedicar à família, ao lazer e a outras atividades 
que conferem sentido à vida e se inserem nos espaços 
de liberdade individual. Como consequência, houve 
o fortalecimento de movimentos sociais que propu-
nham a redução da jornada como estratégia para en-
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frentar a crise7. Nos países centrais, a proposta da se-
mana de quatro dias recolocou o tema da redução da 
jornada no debate público.

Mais recentemente, em 2024, a redução da jor-
nada de trabalho voltou a ganhar espaço na agenda 
pública brasileira, impulsionada pela proposta do Mo-
vimento Vida Além do Trabalho (VAT) de extinguir a 
escala 6x1 (seis dias de trabalho para um de descan-
so), sem redução salarial. A mobilização reuniu mi-
lhares de trabalhadores que se sentem sobrecarrega-
dos por jornadas extenuantes e enfrentam condições 
laborais cada vez mais precárias. A ampla adesão à 
petição pública organizada pelo VAT evidencia a in-
satisfação, especialmente entre os mais jovens, com a 
subordinação de seu tempo de vida exclusivamente 
ao trabalho e com escalas que desestruturam suas ro-
tinas (Manzano et Al., 2024). 

Em 25 de fevereiro de 2025, a deputada Érika 
Hilton apresentou ao Congresso Nacional a Proposta 

7 Experiências internacionais como na Finlândia, Bélgica, Escó-
cia, Islândia, Espanha, Japão, Emirados Árabes, Reino Unido (Dal 
Rosso, 2022) propõem reduções na jornada de trabalho. Na Amé-
rica Latina, o Congresso chileno aprovou a redução da semana 
de trabalho de 45 para 40 horas, com a possibilidade de nego-
ciação para a adoção da semana de quatro dias úteis. No Brasil, 
a organização sem fins lucrativos 4 Day Week Global realiza um 
teste da semana de trabalho de quatro dias em 21 empresas em 
projeto-piloto cujas avaliações preliminares revelam melhorias 
na produtividade dos empregados. https://vocerh.abril.com.br/
futurodotrabalho/chile-aprova-reducao-de-jornada-de-trabalho-
-e-semana-de-4-dias. e https://g1.globo.com/trabalho-e-carreira/
noticia/2024/04/30/semana-de-4-dias-empresas-que-reduzi-
ram-expediente-relatam-serie-de-melhorias-apos-tres-meses-
-de-teste.ghtml
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de Emenda à Constituição nº 8/2025, com o objetivo 
de alterar o inciso XIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1988. A proposta8 sugere o fim da escala 
6x1, sem redução salarial, por meio da redução da jor-
nada semanal máxima de 44 para 36 horas, a serem 
distribuídas em quatro dias de trabalho e três dias 
consecutivos de descanso. Cabe destacar que outras 
PECs em tramitação no Congresso Nacional antes da 
apresentação da PEC 8/2025 já tratavam da redução 
da jornada de trabalho, o que poderia viabilizar, por 
consequência, a extinção da escala 6x19. 

Ao longo da evolução do capitalismo a luta 
pela redução do tempo de trabalho se desenvolveu 
em três frentes distintas: a duração (ou extensão), a 
intensidade e a distribuição (Dal Rosso, 2000). Mais 
recentemente, no entanto, uma nova frente foi incor-
porada a essa agenda: a remuneração pelo tempo à 
disposição. Assim, a extinção da escala 6x1, sem re-
dução salarial, insere-se no campo das disputas en-

8 A PEC 8/2025 propõe: “Art. 1º O inciso XIII do art. 7° passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art.7° […] XIII – duração do 
trabalho normal não superior a oito horas diárias e trinta e seis 
horas semanais, com jornada de trabalho de quatro dias por se-
mana, facultada a compensação de horários e a redução de jor-
nada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;».
9 A PEC 221/2019, de autoria do deputado Reginaldo Lopes, pro-
põe a redução gradual da jornada semanal para 36 horas, criando 
as condições para a superação desse modelo de escala, embora 
não o mencione expressamente. Já a PEC 148/2015, apresenta-
da pelo senador Paulo Paim, prevê uma redução escalonada da 
jornada de trabalho, partindo das atuais 44 horas até alcançar o 
mesmo limite de 36 horas semanais. Embora adotem estratégias 
distintas, essas propostas legislativas convergem ao buscar a li-
mitação da jornada e a reorganização do tempo de trabalho. 
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tre as classes trabalhadora e capitalista em torno da 
regulação do tempo de trabalho e, uma vez aprovada, 
impactará tanto a duração (ou extensão), quanto a 
distribuição desse tempo. 

Os dados da Tabela 6371 da PNAD Contínua (SI-
DRA/IBGE) indicam que, por ocasião da aprovação da 
Reforma Trabalhista, em 2017, a jornada semanal habi-
tual média era ligeiramente inferior a 39,2 horas. Nos 
dois anos subsequentes, 2018 e 2019, observou-se uma 
leve redução nesse indicador. No entanto, a partir de 
2020, essa tendência se inverteu: a jornada passou a su-
perar os níveis registrados em 2017 e, desde então, tem 
se mantido consistentemente acima desse patamar. 

Gráfico 1 – Média de horas trabalhadas por Semana 
– Brasil. 

Fonte: Tabela 6371 da PNAD Contínua – SIDRA/IBGE.
	
De acordo com os dados da PNAD Contínua 

para o 4º trimestre de 2024, a média da jornada ha-
bitual de população ocupada em todos os trabalhos 
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foi de 39 horas e 48 minutos semanais10 (IBGE, 2024). 
Trata-se de uma carga horária extensa, que limita o 
tempo dedicado à vida social – como família, lazer, 
descanso e qualificação – e aumenta os riscos de aci-
dentes e doenças. Aliás, ao longo do ano de 2024, o 
Brasil registrou mais de 470 mil afastamentos do tra-
balho por transtornos mentais – o maior número des-
de 2014 e um aumento de 68% em relação a 2023 (Tei-
xeira et Al., 2025). 

A análise dos possíveis impactos do fim da es-
cala 6x1 sobre as normas introduzidas na CLT pela 
Reforma Trabalhista deve partir do pressuposto de 
que a eventual aprovação de propostas de emenda 
à Constituição voltadas à redução da jornada de tra-
balho tende a repercutir positivamente na organiza-
ção dos turnos e escalas laborais. A implementação 
de jornadas mais curtas ou a ampliação dos dias de 
descanso ampliará o tempo livre das trabalhadoras e 
dos trabalhadores, favorecendo a melhoria da saúde 
mental e, por conseguinte, a redução dos afastamen-
tos relacionados a transtornos psíquicos (Teixeira et 
Al., 2025). 

Por outro lado, o fim da escala 6x1 implica, ne-
cessariamente, uma redução nas modalidades de fle-
xibilização do tempo de trabalho atualmente pra-
ticadas, representando um possível movimento de 
repadronização das jornadas. Ao impor seis dias con-
secutivos de trabalho para apenas um de descanso, 

10 Apesar de a jornada média semanal ser inferior à legal, muitos 
enfrentam jornadas excessivas, que ultrapassam o limite permi-
tido ou, ao contrário, altamente fragmentadas, reflexo do desem-
prego, da informalidade e da subutilização da força de trabalho. 
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restringe significativamente o tempo destinado à vida 
pessoal e ao convívio social. A sua extinção poderá 
favorecer uma organização mais equitativa das jorna-
das, sobretudo, se vier acompanhada da redução da 
jornada semanal. Nesse cenário, a diminuição da jor-
nada, aliada a escalas ajustadas para garantir o cum-
primento da nova limitação constitucional, tende a 
promover um equilíbrio mais saudável entre a vida 
profissional e a vida pessoal. 

Embora as formas de compensação autorizadas 
pela reforma continuem vigentes, sua aplicação pas-
sará a ocorrer em uma semana de trabalho mais curta, 
sobretudo se for aprovada também a redução da jor-
nada semanal, o que exigirá uma reorganização dos 
mecanismos de compensação, tendo em vista a nova 
limitação quanto ao número de dias trabalhados con-
secutivamente, podendo reduzir a margem de mano-
bra das empresas para distribuir a jornada de forma 
flexível. Como consequência, tende-se a restringir a 
prática de jornadas extensas e fragmentadas, promo-
vendo maior previsibilidade e regularidade no tempo 
de trabalho do empregado. 

Os impactos também serão positivos ao mitigar 
os efeitos prejudiciais, para os trabalhadores, da exclu-
são do tempo à disposição da remuneração, uma vez 
que tais períodos estão associados ao deslocamento 
para o trabalho ou à permanência do empregado nas 
dependências da empresa antes ou após a jornada. 
Assim, caso o fim da escala 6x1 venha acompanhado 
da redução da semana de trabalho, haverá jornadas 
mais curtas e ampliação dos dias de descanso, o que 
implicará, necessariamente, a diminuição dos tempos 
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à disposição, já que, com uma carga semanal menor, 
esses períodos também tendem a se reduzir. 

Considerações finais

A importância da proposta de extinção da es-
cala 6x1, sem redução salarial, reside não apenas em 
recolocar os temas da redução e da padronização do 
tempo de trabalho no debate social, mas também em 
representar uma possibilidade de atenuar alguns dos 
efeitos nefastos da Reforma Trabalhista de 2017. Ao 
propor uma nova organização do uso do tempo de 
trabalho, a medida desafia os parâmetros normati-
vos instituídos por essa reforma e abre espaço para 
a construção de um modelo de sociedade que reco-
nheça o direito ao tempo livre e à autonomia sobre o 
próprio tempo.
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Leonardo Lani de Abreu1

Introdução
	
A liberdade humana é inconcebível sem o tem-

po, a ponto de se poder afirmar que, na ausência do 
tempo livre, isto é, o período temporal em que uma 
pessoa não está obrigada a trabalhar ou a realizar ou-
tras atividades impostas, inexiste também a liberda-
de real. Quem não é dotado de tempo livre tem pou-
ca margem para pensar, criar, estudar, descansar ou 
participar da vida política. O resultado dessa priva-
ção é o surgimento em larga escala de indivíduos 
autocentrados, intelectualmente embotados, esgota-
dos, ou, numa palavra, infelizes. Esta é a razão por 
que Marx (2011) identificou a riqueza genuína como 
o tempo livre dispensado ao alcance da plenitude do 
desenvolvimento humano, em vez do acúmulo de 
bens materiais. 

Em direção contrária, as jornadas longas e in-
tensas, o empobrecimento do tempo livre e o rebai-
xamento da vida à função econômica pura e simples, 

1 Doutor em Educação pela Universidade Federal do Paraná, Pro-
fessor do curso de Direito da Universidade Federal do Acre e Su-
perintendente Regional do Trabalho no Acre.

CAPÍTULO VI

A PROMESSA INCUMPRIDA DE MAIS TEMPO 
LIVRE AO TRABALHADOR



116  

na quadra histórica atual, patenteiam a subordinação 
do tempo às lógicas do trabalho, da produtividade ir-
restrita e do lucro. Este sequestro do tempo é, ao fim 
e ao cabo, uma diminuição da liberdade. Apesar de 
formalmente “livres”, as pessoas ou não dispõem de 
tempo para exercerem sua liberdade, ou, quando ar-
ranjam algum tempo livre, estão fatigadas e/ou sem 
recursos para aproveitá-lo. Resta saber por que um 
regime tão adverso à emancipação humana apresenta 
tanta resiliência, sumarizada na doutrina TINA, acrô-
nimo de “There Is No Alternative”, verdadeiro mantra 
de Margareth Thatcher (1925-2013), ex-primeira-mi-
nistra do Reino Unido. 

A resposta mais óbvia é a de que a sobrevida 
do sistema capitalista advém da dominação da classe 
trabalhadora. E não poderia ser de outra maneira, pois 
a economia burguesa, ao privar a esmagadora maio-
ria dos cidadãos dos meios básicos para uma existên-
cia digna e frutífera, só consegue subsistir mediante 
o emprego da violência, nas suas mais diversas moda-
lidades. Parafraseando o lema do brasão chileno, tra-
ta-se de uma coercitividade estabelecida “pela razão 
ou pela força”. O presente artigo se propõe a analisar 
essas duas estratégias de perpetuação do capital, no 
intuito de desnaturalizá-las.

Num primeiro momento, será feito um delinea-
mento geral de como o capitalismo, a despeito de se 
apresentar como única opção produtiva para a huma-
nidade, está fundado e se sustenta na arbitrariedade, 
o que põe em relevo sua ilegitimidade. Em seguida, 
ocorrerá o escrutínio das formas mais encobertas da 
dominação capitalista, em especial, os posicionamen-
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tos de que o sistema é permeado por uma raciona-
lidade otimizadora de recursos e de que o sacrifício 
despendido pelos trabalhadores é temporário e será 
mitigado numa fase mais próspera – a velha história 
de que é preciso esperar o bolo crescer para depois 
dividi-lo. Por último, serão salientadas as potenciali-
dades anticapitalistas do enfrentamento à escala 6X1. 
A hipótese de trabalho é a de que a luta pelo fim dessa 
escala pode ser precursora de uma contestação mais 
ampla à apropriação do tempo dos trabalhadores. A 
metodologia utilizada é qualitativa, exploratória e bi-
bliográfica e a abordagem é dedutiva. 

A propensão capitalista à força bruta

Por mais que pareça espontânea e inevitável, em 
decorrência de um processo de naturalização do so-
cial encampado de forma ininterrupta pelos seus apo-
logistas, a ordem econômica capitalista notabiliza-se, 
desde a sua gênese, pela recorrência à força. É o que 
mostra Marx (2025) na análise sobre a “acumulação 
primitiva”, processo instaurado entre os Séculos XV e 
XVIII que lançou as bases para o surgimento do modo 
de produção capitalista, com a expulsão massiva de 
camponeses de suas terras e residências, a dissolução 
de formas comunitárias de reprodução existencial e 
a pauperização compulsória desses sujeitos, a fim de 
integrá-los ao mercado laboral, em que são obrigados 
a vender sua força de trabalho, quase que invariavel-
mente em condições que lhes são desvantajosas. 

A noção de “acumulação primitiva” fulmina a vi-
são idílica de que a ordem econômica atual assenta-se 
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na industriosidade de seus pioneiros, que teriam adqui-
rido, pelo trabalho duro e pela poupança, a supremacia 
sobre uma malta pródiga e imprevidente, compelida a 
trabalhar por um salário: “Nada mais falso: sem a des-
truição violenta e sanguinária das sociedades baseadas 
na fusão entre o trabalho e os meios de produção o ca-
pital não poderia desenvolver uma dinâmica própria, 
encetada pela sua autovalorização” (Mariutti, 2019, p. 
14). Uma transformação dessa magnitude contou com 
uma maciça intervenção estatal, consubstanciada em 
medidas como a criação de legislações coercitivas, os 
cercamentos de terras e a repressão aos estilos de exis-
tência independentes da lógica mercantil, todas elas 
voltadas à vinculação da reprodução social aos dita-
mes de um mercado autorregulado (Polanyi, 2000).

A mercantilização de todas as instâncias da vida 
social, ínsita ao neoliberalismo, guarda relação estrei-
ta com a mercantilização do trabalho. A primeira só 
pode ocorrer sob a condição de “[...] que os trabalha-
dores tenham sido expropriados em massa dos meios 
de produção e que, com isso, sejam constrangidos a 
vender a sua força de trabalho para um pequeno nú-
mero de detentores de tais meios” (Kashiura Júnior, 
2014, p. 184-185). Pode-se alegar que, na ordem atual 
das coisas, os trabalhadores são, tanto quanto os de-
mais atores econômicos, livres, e podem escolher 
vender ou não sua força de trabalho, o que represen-
taria uma sensível evolução em comparação com os 
modos de produção anteriores. A falácia desse argu-
mento salta aos olhos, pois a sobrevivência dos que 
são desprovidos dos meios de produção está atrelada 
à comercialização de seu labor. 
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O trabalho é a categoria antropológica fundamen-
tal, por representar “[...] a atividade pela qual o metabo-
lismo entre o homem e a natureza é mediado” (Marx e 
Engels, 1988, p. 40, Tradução Nossa). Não obstante ta-
manha importância, desenvolve-se, no capitalismo, sob 
a égide da alienação, de forma que o trabalhador não 
é livre nem para decidir como produzir, nem para se 
apropriar dos frutos da produção. A ínfima parcela que 
lhe cabe daquilo que produz serve estritamente para 
garantir a permanência de sua própria exploração. 

Não é nenhum exagero encarar tal jugo como 
uma metamorfose da escravidão, com o agravan-
te de que, no contexto atual, a vida humana se torna 
cada vez mais irrelevante, face à primazia do trabalho 
morto sobre o trabalho vivo, que joga na desocupa-
ção imensos contingentes de trabalhadores, enquanto 
que na escravidão a manutenção da vida do escravo 
era imperativa, “[...] pois ele representava uma reser-
va de capital e a depredação da sua saúde e capaci-
dade de trabalhar implicava em prejuízos diretos ao 
seu dono” (Bertolotti, 2011, p. 78). Mutatis mutandis, 
pode-se aplicar o mesmo raciocínio no cotejo entre o 
capitalismo e o feudalismo.

Ademais, as crises sistêmicas do capital têm 
como saldo o encolhimento paulatino no número de 
empregos formais, e à massa crescente de desem-
pregados resta tentar a sorte num setor informal 
cada vez mais saturado ou soçobrar na miséria. É 
escusado dizer que violência aberta no capitalismo 
não é um fenômeno historicamente datado, mas uma 
característica inerente ao modus operandi burguês, 
que se torna mais visível nos momentos de turbu-
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lência econômica. Daí a criminalização da pobreza, 
vislumbrada tanto no encarceramento em massa, 
com o qual o Estado tenta lidar com um exceden-
te de mão de obra cada vez mais amplo (De Giorgi, 
2006), quanto na perseguição sistemática aos movi-
mentos sociais, que tendem a engrossar suas fileiras 
em contraponto às políticas de austeridade fiscal e à 
subtração de direitos sociais. 

 
O mito do capitalismo justo 

À primeira vista, a violência física como meio 
de imposição de vontade de alguém a outrem é a for-
ma incontestável de exercício do poder. Isto se dá 
porque a parte menos poderosa da contenda é obriga-
da a se submeter aos desígnios da mais poderosa, sob 
pena de suportar prejuízos irreparáveis ou até mesmo 
perecer. É assim que, historicamente, firmou-se a as-
cendência dos donos dos meios de produção sobre os 
trabalhadores. Conquanto a violência imediata exerça 
inegável capacidade dissuasória sobre a intenção de 
um cidadão rebelar-se contra o sistema instituído, ela 
é usada em regra com parcimônia. A utilização ordi-
nária da violência aberta desnudaria a artificialidade 
do status quo, o que poderia desembocar na multipli-
cação das insurreições. 

Se é verdade que “[...] onde há poder há resis-
tência” (Foucault, 2009, p. 105), também é verdadeiro 
que, se se quiser diminuir a resistência desencadeada 
pelo exercício do poder, é necessário escamoteá-lo. 
Um dos artifícios mais comuns para o encobrimento 
da violência capitalista é a apresentação do sistema 
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como uma consequência inescapável da lógica eco-
nômica. Neste prisma, a iniciativa privada é entendi-
da como sinônimo de eficiência e propalada como a 
melhor opção para gerir recursos escassos. Basta um 
breve olhar para a crise financeira de 2008, oriunda 
de práticas financeiras duvidosas e da concessão ir-
refreada de crédito, para demonstrar a fragilidade do 
discurso da eficiência do mercado.

Em apoio à ideia de racionalidade do capita-
lismo, a economia neoclássica, que tem grande in-
fluência no âmbito acadêmico, propõe modelos ma-
temáticos baseados em agentes racionais que buscam 
otimizar o processo de tomada de decisão, de forma a 
obter o melhor resultado possível, expediente que ob-
nubila o caráter complexo dos sistemas sociais (Mal-
lin, 2009). Outra requisição de racionalidade do capi-
talismo é o direito moderno, que estaria baseado em 
princípios supostamente universais. Entretanto, o su-
jeito de direito, ficção jurídica por excelência do Esta-
do moderno, é uma mistificação inventada para cau-
cionar a equiparação entre o capitalista, portador de 
poder econômico, técnico e jurídico, e o trabalhador, 
provido tão somente de sua capacidade laborativa. 
Para defender uma improvável paridade entre polos 
tão assimétricos, os teóricos modernos lançaram mão 
da ideia de igualdade (Kashiura Júnior, 2014).

A desaceleração econômica no fim dos Trin-
ta Anos Gloriosos – 1945 a 1975 –, somada à crise do 
petróleo na década de 1970, pôs a pique o Estado de 
Bem-Estar Social e o pacto tácito de colaboração fir-
mado entre a classe trabalhadora e os proprietários 
dos meios de produção. As providências para solucio-
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nar a crise – inflação, endividamento estatal e endivi-
damento privado – revelaram-se de pouco fôlego e o 
Estado, dividido entre atender os direitos dos rentis-
tas e os dos cidadãos, optou resolutantemente pelos 
primeiros, numa confirmação de seu pendor pró-ca-
pital. Isto ajuda a explicar a erosão da democracia em 
todo o mundo, sinalizada na ascensão de governantes 
autoritários (Streeck, 2018). Antes útil à reprodução 
do capital, agora a democracia é um empecilho, a ser 
descartado sem nenhum pejo. 

A persuasão capitalista exibe inúmeras facetas. 
O avanço tecnológico, desde o Século XIX, levan-
tou a expectativa, sustentada por uma ampla gama 
de discursos, de dilatação do tempo livre dos traba-
lhadores. Este triunfalismo se entrevê, dentre outras 
obras, no ensaio “Possibilidades Econômicas para os 
Nossos Netos” (Keynes, [1930] 1984), em que o eco-
nomista britânico vaticina que o desenvolvimento 
tecnológico e o crescimento da produtividade per-
mitiriam uma jornada semanal de trabalho de 15 
horas no espaço de cem anos, bem como uma vida 
mais devotada ao ócio e à contemplação.

Às vésperas de se completar o prazo estabele-
cido por Keynes, o que se testemunha é a intensifi-
cação do trabalho – maior produção em um tempo 
idêntico –, a precarização e fragmentação das jor-
nadas – como no trabalho intermitente e por apli-
cativos –, a extensão do trabalho ao tempo livre – 
os meios telemáticos e informatizados de comando, 
controle e supervisão têm deixado os trabalhadores 
em um sobreaviso ininterrupto – e a colonização do 
tempo livre – o tempo que o trabalhador tem dispo-
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nível para si, ao invés de ser utilizado para sua eman-
cipação, tem sido dedicado ao consumo, a ser sus-
tentado pelo dispêndio de mais trabalho.

Diante deste cenário, a luta contra a escala de 
trabalho 6X1, em que o funcionário trabalha seis dias 
e goza de um dia de folga, é emblemática. A jornada 
6X1 submete os que a ela estão sujeitos a uma miríade 
de problemas: maior incidência de síndrome de bur-
nout, distúrbios do sono, estresse crônico, dificulda-
des em equilibrar a vida profissional e pessoal e maior 
risco de doenças ocupacionais e acidentes de traba-
lho. Todavia, tem o mérito de desvelar a absoluta pre-
cedência capitalista do lucro sobre as pessoas.

Assim, iniciativas como o Movimento Vida 
Além do Trabalho (VAT), que advoga a redução da 
jornada laboral para  incrementar a qualidade de vida 
dos trabalhadores, e a Proposta de Emenda à Cons-
tituição – PEC 8/25 (Brasil, 2025), que visa reduzir a 
jornada para 36 horas semanais, com a adoção de uma 
escala 4X3 (quatro dias de trabalho seguidos por três 
de descanso), são bem-vindas, por oportunizarem 
uma maior politização da classe obreira, uma reflexão 
mais alentada sobre a índole espoliativa do capitalis-
mo e, espera-se, o acréscimo de tempo livre de que os 
trabalhadores andam tão necessitados.

O potencial de insurgência da luta contra 
a escala 6x1

Esperar racionalidade do capitalismo, além da 
mera adequação instrumental entre meios e fins, em 
que os meios são os trabalhadores e a natureza e os 
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fins são a proteção da propriedade privada e a ma-
ximização dos lucros, é esperar em vão. Se os traba-
lhadores pretendem desfrutar de uma vida que não 
se restrinja ao atendimento das demandas do ca-
pital, vão ter de se organizarem coletivamente a si 
mesmos. Esta recomendação é daquelas mais fáceis 
de dizer do que de fazer, ainda mais numa conjuntu-
ra de refluxo do movimento sindical, acarretado por 
fatores diversos, tais como:

[...] subcontratações e terceirizações, preca-
rização dos vínculos de trabalho, internacio-
nalização das redes produtivas, redução da 
classe operária, mudança na forma de orga-
nização das empresas, aumento do sindica-
lismo de classe média, com outra lógica de 
ação, e principalmente o desemprego (Ven-
turini, 2000, p. 17). 

Adiciona-se aos aspectos mencionados o asfi-
xiamento financeiro das entidades sindicais, promo-
vido pela Reforma Trabalhista de 2017, com o fim da 
contribuição sindical obrigatória. Não por azar, um 
dos setores da legislação que sofreram as modifica-
ções mais substantivas com referida reestruturação 
foi o da jornada de trabalho, vide o incremento nas 
formas de acordo individual, especialmente em rela-
ção ao banco de horas, jornada parcial e regime 12x36, 
e a criação da jornada intermitente (Brasil, 2017). Em 
desacordo com o que era de se supor, a reação da 
classe trabalhadora à supressão de seus direitos foi 
apática, o que ajudou a pavimentar a vitória, nas elei-
ções de 2018, de Jair Bolsonaro, que aprofundou a fra-
gilização das salvaguardas juslaborais.
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A vitória de Luiz Inácio Lula da Silva, no pleito 
de 2022, suscitou a esperança de revogação das alte-
rações na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
implementadas pela gestão Temer. Porém, a preten-
são do governo Lula de uma contrarreforma traba-
lhista (Konchinski, 2023) esbarrou numa correlação 
de forças amplamente desfavorável no Congresso Na-
cional. Na realidade, Lula passou boa parte de seu ter-
ceiro mandato quase que sitiado pela direita, seja ela 
extrema, tradicional ou fisiológica. O objetivo dessa 
oposição cerrada é, se não derrotar o mandatário em 
2026, ao menos enfraquecê-lo.

Quando o desânimo parecia tomar conta do 
campo progressista, eis que surge um sopro de re-
novação: em setembro de 2023, o influenciador Rick 
(Ricardo) Azevedo, então balconista em farmácia e 
hoje vereador pelo PSOL-RJ, publicou um vídeo no 
TikTok atacando a escala 6X1. Este foi o estopim 
para uma série de ações, como o Movimento Vida 
Além do Trabalho (VAT), que organizou petições 
online, mobilizações nas redes e articulações com 
parlamentares, e a defesa, pela deputada Érika Hil-
ton (PSOL‑SP), da PEC que propõe jornada de 36 
horas semanais e modelo 4x3, sem redução salarial, 
que angariou as 171 assinaturas exigidas para trami-
tar em novembro de 2024 (Tavares, 2025).

Esta movimentação é auspiciosa, no mínimo, 
por dois aspectos. Em primeiro lugar, possui um 
viés universalista, apto a congregar uma esquerda 
cada vez mais dividida por reivindicações de cariz 
identitário e a atrair a simpatia de amplos segmen-
tos da população. Afinal, a necessidade de tempo 
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livre é comum a todos os que são obrigados a fazer 
de seu tempo uma mercadoria. Em segundo lugar, 
coloca em evidência a dupla natureza do trabalho 
explicitada por Marx (2025), que estabeleceu a dis-
tinção entre valor de uso – utilidade de um bem, ou 
seja, seu pendor de satisfazer uma necessidade hu-
mana – e valor de troca – quanto uma mercadoria 
pode ser permutada por outra no mercado, valor 
dependente do montante de trabalho incorporado 
em sua produção.

O valor de uso provém do trabalho concreto, 
essencialmente qualitativo e direcionado à criação 
de algo útil. Já o valor de troca emana do traba-
lho abstrato, que é aquele considerado em termos 
quantitativos, independentemente das especificida-
des da atividade feita, e mensurado pelo tempo de 
duração. O trabalho concreto está para a autodeter-
minação assim como o trabalho abstrato está para a 
alienação (Holloway, 2013). Isto porque, enquanto o 
primeiro corresponde a uma “atividade vital cons-
ciente” (Marx, 2004, p. 84), por intermédio da qual 
o ser humano satisfaz suas múltiplas necessidades, 
o segundo está destinado precipuamente ao enri-
quecimento dos titulares dos meios de produção. 
Logo, a adoção, pelos ativistas contra a escala 6X1, 
do mote “vida além do trabalho”, indica um movi-
mento de recusa à transformação dos sujeitos em 
objetos, típica do trabalho abstrato, o que abre fis-
suras na sociabilidade capitalista, que podem ser 
alargadas por lutas subsequentes.
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Considerações finais

Pelo exposto, demonstra-se que o capitalismo 
não é neutro. Quem acreditou que ele resolvesse por 
si mesmo suas contradições, teve as aspirações bal-
dadas. Todas as melhorias nas condições trabalhistas 
de operários e camponeses, ao longo da história do 
capitalismo, não foram benesses concedidas por li-
beralidade dos empregadores, mas o resultado de in-
tensas lutas históricas. O desmonte deste arcabouço 
protetivo advém da desmobilização do proletariado, 
que por ora capitulou ante o neoliberalismo. 

O oportunismo das elites econômicas em apro-
veitar a passividade temporária da classe trabalha-
dora para implodir o pouco que resta do Estado de 
bem-estar social é um indicativo de seu descompro-
misso com a elevação dos patamares civilizatórios. 
Isto só reforça a dimensão retrógrada do capital, au-
têntica força cega que não tem outro desígnio senão 
o de sua própria valorização indefinida. Este desi-
derato é de impossível consecução, pois colide com 
limites ambientais, sociais e econômicos intranspo-
níveis. Cabe aos deserdados do neoliberalismo, por-
tanto, redobrar a pressão social para a derrocada do 
sistema, e a discussão sobre o fim da escala 6X1 dá 
uma excelente contribuição nesse sentido.
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Carlindo Rodrigues de Oliveira1

Introdução

Nas sociedades contemporâneas, é cada vez 
mais comum a existência de empresas ou serviços 
que funcionam 24 horas por dia. Existem os casos 
clássicos (hospitais, serviços de segurança pública e 
combate a incêndios, empresas de energia elétrica, de 
abastecimento de água, vigilância patrimonial, porta-
rias de prédios, controle de tráfego aéreo e nas indús-
trias com processos de produção de natureza contí-
nua, que não podem ser interrompidos: siderúrgicas, 
fábricas de cimento, celulose, produtos químicos, 
petroquímicos, entre outros). Mas há, também, uma 
série (crescente) de outras atividades com funciona-
mento ininterrupto: farmácias, postos de combustí-
vel, supermercados, emissoras de rádio e televisão, 
provedores de internet e até academias de ginástica, 
para ficar apenas nos casos mais comuns.

1 Economista e mestre em Ciência Política (UFMG), Doutor 
em Ciências Sociais (Unicamp). Atuou como Técnico do De-
partamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconô-
micos (Dieese), por 35 anos. Sócio da Camargos Rodrigues – 
Consultoria em Economia e Relações Trabalhistas. 

CAPÍTULO VII

JORNADA REDUZIDA PARA TRABALHO EM TURNOS 
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO: AVANÇOS, 

RETROCESSOS E INCOMPREENSÕES
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Como essas empresas têm que permanecer 
em funcionamento contínuo, é imperioso que pelo 
menos uma parte dos/as trabalhadores/as cumpram 
jornadas em horários não usuais, fora do intervalo 
compreendido entre, por exemplo, 07 horas e 19 ho-
ras dos dias úteis. Horários que contrariam o ciclo 
biológico natural, de sono e vigília, comprometem 
a saúde e o convívio familiar e social dos trabalha-
dores (Fisher et Al., 2004 e DIEESE, 2013).

Situação anterior à Constituição Federal de 1988

Até setembro de 1988, os principais parâmetros 
relativos à organização do tempo de trabalho eram:  
i) jornada de oito horas, prorrogável por, no máximo, 
duas horas extras; ii) carga horária de trabalho sema-
nal máxima de 48 horas; iii) intervalo intrajornada de, 
no mínimo, uma hora e, no máximo, duas horas, para 
descanso e alimentação, quando o trabalho se estende 
por mais de seis horas/dia; iv) intervalo (interstício) 
entre jornadas de, pelo menos, 11 horas; v) Descanso 
Semanal Remunerado de 24 horas (não coincidente 
com o intervalo entre jornadas); vi) folga coincidente 
com o domingo no mínimo a cada sete semanas. 

Para cumprirem essas normas, as empresas com 
funcionamento 24 h/dia organizavam seu processo de 
trabalho em turnos (intervalos de tempo) consecuti-
vos, que se sucediam ininterruptamente. E dividiam 
os/as trabalhadores/as em quatro equipes que se reve-
zavam nos mesmos postos de trabalho, de tal maneira 
que, a cada dia, enquanto três equipes trabalhavam, 
outra equipe estava de folga.
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O funcionamento ininterrupto de uma empre-
sa significa que ela opera por 8.766 h/ano (24 h/dia x 
365,25 dias/ano, considerando-se o ano bissexto). Até 
1988, portanto, cada equipe trabalhava 2.191,5 h/ano 
(8.766 h ÷ 4 equipes). Como o ano tem 52,18 semanas, 
a carga horária média semanal era de 42 horas, por-
tanto seis horas a menos do que o máximo então per-
mitido pela legislação.

Era esse o arranjo característico do trabalho 
em turnos ininterruptos de revezamento, ou seja, o 
fato de a empresa funcionar durante 24 horas, com 
quatro equipes que se revezavam em turnos ininter-
ruptos. É óbvio que ininterrupto não era o trabalho 
das pessoas! Ele se interrompia, naturalmente, nos 
intervalos para descanso e alimentação (intrajorna-
da) e nos interstícios entre jornadas, além do perío-
do de descanso semanal. Ininterrupta era a sucessão 
dos turnos de trabalho2.

Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento 
com alternância de horários

Um arranjo comum, até 1988, era a organização 
do trabalho em três turnos de oito horas cada, por 
exemplo, de 07 h às 15 h (turno predominantemente 
matutino); de 15 h às 23 h (predominantemente ves-
pertino); e de 23 h às 07 h (predominantemente no-

2 Embora soe absurdo, a multinacional Pirelli acionou o Su-
premo Tribunal Federal, em 1997, alegando que o intervalo para 
refeição e repouso descaracterizaria o trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento (Recurso Extraordinário 205.815/97). 
A ação foi, obviamente, indeferida pelo STF (Brasil, 1997). 
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turno), numa escala de seis dias de trabalho por dois 
dias de folga (“Escala 6T x 2F”), com alternância de 
horários entre as quatro equipes. Nesse caso, para 
cada equipe, após seis dias consecutivos de trabalho 
no primeiro turno, sucedia-se uma folga de 80 h; na 
sequência, após seis dias de trabalho no terceiro tur-
no, seguia-se uma folga de 56 h; e finalmente, após 
seis dias de trabalho no segundo turno, outra folga 
de 56 h, completando o ciclo de 24 dias. Nessa escala, 
cada equipe comparecia à empresa 24 dias por mês 
(Tabela 1, a seguir).
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Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento 
sem alternância de horários

Mas o trabalho em turnos ininterruptos de 
revezamento podia ser realizado também com as 
equipes trabalhando em turnos fixos, isto é, sem al-
ternância de horários. Isso porque, como descreve 
Fischer (2004a, p. 8), turno é a “unidade de tempo 
de trabalho (seis, oito ou 12 horas, em geral)”. E tur-
mas (ou equipes) são “grupos de trabalhadores que 
operam em revezamento, isto é, trabalham juntas 
no mesmo local, nos mesmos horários, suceden-
do-se umas às outras”. Assim, as equipes podiam 
se revezar, ao longo do dia, nos mesmos postos de 
trabalho, independentemente de haver, ou não, al-
ternância de horários de entrada e saída de cada 
equipe, assegurando o funcionamento contínuo da 
atividade da empresa3.

Essa abordagem, entretanto, não é hegemôni-
ca no debate sobre o trabalho em turnos ininterrup-
tos de revezamento. Para muitos/as estudiosos/as do 
tema, bem como para muitas empresas e entidades 
patronais, o trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento só se caracteriza com a alternância dos 

3 É ilustrativa, nesse sentido, a comparação com as provas de 
revezamento em esportes coletivos. Quando se diz que uma 
prova de natação será feita na modalidade de “Revezamento 
4 x 100 metros”, o que se vê é uma sequência de nadadores/
as se revezando na piscina a cada 100 metros. Mas, em cada 
equipe, o/a primeiro/a a saltar será sempre o/a primeiro/a e o/a 
último/a a saltar será sempre o/a último/a. O mesmo ocorre no 
atletismo, no “Revezamento com Bastão”. Não há rodízio de 
posições entre os/as atletas.
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horários de trabalho das equipes entre os períodos 
matutino, vespertino e noturno. Esse também é o en-
tendimento prevalecente no âmbito do Judiciário Tra-
balhista, uma incompreensão que tem trazido prejuí-
zos aos/às trabalhadores/as em turnos ininterruptos 
de revezamento.

Uma das modalidades de trabalho em turnos 
ininterruptos de revezamento sem alternância de 
horários é exercida na chamada “Escala 12 h x 36 
h”. Antes de novembro de 2017 – data da entrada 
em vigor da chamada Reforma Trabalhista (Brasil, 
2017 – Lei 13.467/17) –, a Justiça do Trabalho admitia 
escalas de 12 horas de trabalho consecutivo, segui-
das de 36 horas de descanso, excepcionalmente em 
algumas atividades. E sua adoção dependia de au-
torização em lei e/ou de acordo ou convenção co-
letiva firmada entre a empresa e o sindicato dos/as 
trabalhadores/as4. 

4 Súmula 444/2012 do Tribunal Superior do Trabalho: “É váli-
da, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho 
por trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada exclu-
sivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção 
coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos 
feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamen-
to de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e 
décima segunda horas” (Brasil, 2012. Grifo do autor). Esse enten-
dimento foi bastante alterado com a Reforma Trabalhista de 2017 
(Lei 13.467/17), que incluiu na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) o novo Art. 59-A, permitindo a adoção da Escala 12 h X 36 
h em qualquer atividade, inclusive por acordo individual de tra-
balho: “Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é 
facultado às partes, mediante acordo individual escrito, conven-
ção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário 
de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas inin-
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No Brasil, a “Escala 12 h x 36 h” é comum em 
hospitais, em serviços de vigilância e em condomí-
nios residenciais, malgrado seus impactos negati-
vos sobre a saúde e a segurança no trabalho e para 
o convívio familiar e social especialmente para 
quem o exerce no período predominantemente no-
turno (Tabela 2).

terruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos 
para repouso e alimentação.

Parágrafo único.  A remuneração mensal pactuada pelo 
horário previsto no caput deste artigo abrange os paga-
mentos devidos pelo descanso semanal remunerado e 
pelo descanso em feriados, e serão considerados com-
pensados os feriados e as prorrogações de trabalho no-
turno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do 
art. 73 desta Consolidação” (Brasil, 2017).
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A “Escala 12 h x 36 h” com quatro equipes repre-
senta, portanto, um caso de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento sem alternância de horá-
rios, onde cada equipe trabalha, sempre no mesmo 
horário, dia sim, dia não, alternando folgas aos sába-
dos e domingos, num ciclo de 02 dias, com carga ho-
rária anual de 2.191,5 h e média semanal de 42 h. 

Em síntese, o trabalho em turnos ininterruptos 
de revezamento pode ocorrer com ou sem alternância 
de horários entre as equipes. 

Mudanças com a Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988 trouxe duas im-
portantes modificações na regulação do tempo de 
trabalho, nos Incisos XIII e XIV do Art. 7º: 

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urba-
nos e rurais, além de outros que visem à me-
lhoria de sua condição social:
XIII - duração do trabalho normal não supe-
rior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horá-
rios e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de reveza-
mento, salvo negociação coletiva. 
(Brasil, 1988).

O Inciso XIII reduziu a carga horária semanal 
máxima de 48 h para 44 h, o equivalente, em média, 
a uma jornada de 7h20min em seis dias de trabalho 
(ou jornada de 8h48min, de segunda a sexta-feira). E 
o Inciso XIV introduziu, pela primeira vez, um dis-
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positivo específico de jornada reduzida para o traba-
lho em turnos ininterruptos de revezamento, como 
reparação ao intenso desgaste a que são submetidos/
as os/as trabalhadores/as que labutam em horários 
não usuais. 

Essa conquista não foi obtida sem luta. Ainda 
durante os trabalhos da Assembleia Nacional Cons-
tituinte, a proposta de redução de jornada para o tra-
balho em turnos ininterruptos de revezamento sofreu 
forte oposição dos setores empresariais. A ponto de 
o Instituto Brasileiro de Siderurgia, representante das 
grandes empresas desse setor, ter publicado um bole-
tim, em maio de 1988 – na verdade um típico panfleto 
aterrorizador – intitulado “As Seis Horas que Abala-
rão o Brasil” (IBS, 1988). 

A adoção da jornada de seis horas, em uma em-
presa que funciona 24 horas por dia, implica a con-
tratação de uma quinta equipe de trabalho em re-
vezamento. A Tabela 3 apresenta uma das escalas 
possíveis, de seis horas/dia, com cinco equipes: 
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TABELA 3 - Escala de trabalho em
 turnos ininterrupotos de revezam

ento de 6 horas/dia, 
com

 cinco equipes (A, B, C, D, E), em
 alternância de horários 

(Escala 4T X 1F)


 Carga horária anual de 1.753,2 horas e carga horária m

édia sem
anal de 33,6 horas


 Ciclo de 20 dias, com

 24 dias de com
parecim

ento à em
presa

1
2

3
4

5
6

7
8

9
10

11
12

13
14

15
16

17
18

19
20

S
T

Q
Q

S
S

D
S

T
Q

Q
S

S
D

S
T

Q
Q

S
S

00 h às 06 h
A

A
A

A
B

B
B

B
C

C
C

C
D

D
D

D
E

E
E

E
06 h às 12 h

B
B

B
C

C
C

C
D

D
D

D
E

E
E

E
A

A
A

A
B

12 h às 18 h
C

C
D

D
D

D
E

E
E

E
A

A
A

A
B

B
B

B
C

C
18 h às 24 h

D
E

E
E

E
A

A
A

A
B

B
B

B
C

C
C

C
D

D
D

Folgas
E

D
C

B
A

E
D

C
B

A
E

D
C

B
A

E
D

C
B

A


 Q

uatro dias de trabalho no  1º turno, seguidos de 60 horas de folga;


 Q
uatro dias de trabalho no 2º turno, seguidos de 36 horas de folga;


 Q

uatro dias de trabalho no 3º turno, seguidos de 36 horas de folga;


 Q
uatro dias de trabalho no 4º turno, seguidos de 36 horas de folga.

Fonte: Elaboração do autor.

Dias
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Com cinco equipes, a carga horária média de 
trabalho semanal em turnos ininterruptos de re-
vezamento foi reduzida de 42 h para 33,6 h, obtida 
pela divisão das 8.766 h de funcionamento da em-
presa por ano (24 h/dia X 365,25 dias/ano, conside-
rando-se o ano bissexto) pelas cinco equipes, cada 
equipe passando a trabalhar 1.753,2 h/ano. Que, 
divididas por 52,18 semanas/ano, resultam numa 
carga horária média semanal de 33,6 h (ou 33 h e 
36 minutos).

Ocorre que essa mesma redução da carga ho-
rária anual e semanal pode ser obtida com cinco 
equipes se revezando em três turnos de oito horas/
dia, com correspondente ampliação das horas de fol-
ga. Essa opção era frequentemente considerada mais 
interessante por trabalhadores/as em turnos inin-
terruptos de revezamento, por exigir menos dias de 
comparecimento à empresa (18 ao invés de 24 dias) 
e garantir mais dias consecutivos de folgas, na com-
paração com as escalas com turnos de seis horas, 
em cinco equipes. Consequentemente, reduzia-se o 
número de deslocamentos no trajeto residência-em-
presa-residência, muitas vezes motivo de significati-
vo desgaste e perda de tempo livre. Também para as 
empresas, essa alternativa era positiva, por reduzir o 
número de trocas de turno e os gastos com transpor-
te de pessoal ou com vale-transporte. 

Com efeito, muitos sindicatos negociaram com 
empresas escalas com turnos de oito horas e cin-
co equipes, com significativa ampliação das horas de 
folga, garantindo-se a redução da carga horária anual 
de trabalho para 1.753,2 h e semanal para 33,6 h. 
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A expressão “salvo negociação coletiva” do texto 
constitucional foi corretamente interpretada como a 
possibilidade de acordo sobre a melhor escala de tra-
balho (de 6h ou 8h) que garantisse efetivamente a jor-
nada reduzida para o trabalho em turnos ininterruptos 
de revezamento, fosse essa redução computada diaria-
mente, semanalmente ou anualmente. Isso porque o 
cerne do direito assegurado é a redução do tempo de 
trabalho, não a escala específica, e esse direito consti-
tucional não pode ser considerado negociável. 

Mesmo no contexto inaugurado pela Refor-
ma Trabalhista de 2017, que estabelece a prevalência 
do negociado sobre o legislado, esse princípio não 
atinge os direitos inscritos na Constituição. Não fa-
ria sentido que a negociação coletiva, equivalente à 
legislação infraconstitucional, pudesse reduzir ou 
anular o cerne do benefício constitucionalmente as-
segurado. De todo modo, é imperioso constatar que, 
na ausência de acordo coletivo, a empresa é obrigada 
a adotar a jornada de seis horas. 

Especialistas nos impactos do trabalho em tur-
nos com alternância de horários sobre a saúde do/a 
trabalhador/a aconselham escalas com redução do 
número de dias consecutivos em trabalho noturno. 
Para Rotenberg (2004, p. 215), “A minimização dos 
turnos fixos noturnos é uma recomendação essen-
cial e, caso não seja viável, sugere-se que o número 
de noites consecutivas seja o menor possível”. E que 
“a cada sequência de noites de trabalho deve haver 
pelo menos dois dias de folga, já que as primeiras 24 
horas após o último turno noturno correspondem a 
um momento de muito cansaço”.
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Por esses motivos, a chamada “Escala Francesa” 
tornou-se uma das preferidas pelos/as trabalhadores/
as em turnos de revezamento com alternância de ho-
rários, com cinco equipes. Nela, o trabalho é realizado 
em turnos de oito horas durante seis dias, sendo dois 
dias em cada turno, seguidos de 96 horas de folga, 
como mostra a Tabela 4, a seguir.
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     TABELA 4 - Escala de trabalho em
 turnos ininterruptos de revezam

ento de 8 horas/dia, 
com

 cinco equipes (A, B, C, D, E), em
 alternância de horários

(Escala 2T-2T-2T X 4F - "Escala Francesa")


 Carga horária anual de 1.753,2 horas  e carga horária m

édia sem
anal de 33,6 horas


 Ciclo de 10 dias, com

 18 dias/m
ês de com

parecim
ento à em

presa

1
2

3
4

5
6

7
8

9
10

S
T

Q
Q

S
S

D
S

T
Q

07 h às 15 h
A

A
B

B
C

C
D

D
E

E
15 h às 23 h

E
E

A
A

B
B

C
C

D
D

23 h às 07 h
D

D
E

E
A

A
B

B
C

C
Folga

BC
BC

C
D

C
D

D
E

D
E

A
E

A
E

A
B

A
B


 2 dias de trabalho em

 cada turno (perfazendo seis dias), seguidos de 96 horas de folga.
Fonte: Elaboração do autor.

Dias
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Com o passar do tempo, entretanto, foram es-
casseando os casos de jornada reduzida com cinco 
equipes e ampliando os acordos coletivos que re-
introduziram as escalas de oito horas diárias, com 
apenas quatro turmas e carga horária média sema-
nal de 42 horas, numa interpretação equivocada do 
termo “salvo negociação coletiva”, passando a sig-
nificar que um acordo coletivo possa reduzir (tran-
sacionar) um direito constitucional5.

Para obterem a concordância de trabalhado-
res/as, muitas empresas ameaçavam fixar unilate-
ralmente os horários das equipes, na tentativa de 
descaracterizarem os turnos ininterruptos de reve-
zamento, contando com um entendimento prevale-
cente da Justiça Trabalhista, que considera o tra-
balho em turnos ininterruptos sem alternância de 
horários mais benéfico do que aquele em que os/as 
trabalhadores/as se alternam em turnos diferentes, 
a cada semana, ainda que com ampliação compen-
satória dos dias de folga.

Essa manobra das empresas baseia-se na supo-
sição de que turnos ininterruptos de revezamento só 
ocorrem quando há alternância de horários entre as 
equipes e que a fixação dos horários beneficia os/as 
trabalhadores/as, equívocos ou incompreensões que 
têm sido compartilhados por um entendimento hoje 
hegemônico da Justiça do Trabalho. 

5 Para conhecimento da estratégia sórdida da antiga Cia. Side-
rúrgica Belgo-Mineira, hoje do grupo Arcelor-Mittal, e de ou-
tras empresas siderúrgicas para acabar com a quinta turma e 
a jornada reduzida para o trabalho em turnos ininterruptos de 
revezamento, ver DIEESE, 2013 (Apêndice).
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Se a fixação dos turnos pode ser benéfica para 
a equipe que passa a trabalhar somente no turno pre-
dominantemente matutino (por exemplo, de 07 h às 
15 h), o mesmo não se pode dizer para a equipe que 
passa a trabalhar no turno vespertino-noturno, de 15 
h às 23 h (pois a vida familiar e social se organiza ba-
sicamente no início da noite) e, muito menos, para a 
equipe que passa a trabalhar sempre no horário no-
turno (de 23 h às 07 h). A alternância de horários, na 
verdade, é uma forma de dividir, entre as equipes, o 
ônus do trabalho em horários não usuais.

É ilustrativa, nesse sentido, a luta dos/as traba-
lhadores/as metalúrgicos/as de Ipatinga (MG), em 
2010, pela adoção da “Escala Francesa”, após a expe-
riência de turnos fixos de trabalho, imposta à época 
pela empresa Usiminas. Sobre isso, dizia o Informati-
vo do Sindicato, na convocação de um plebiscito so-
bre as escalas de revezamento:

DEFENDEMOS A SEMANA FRANCESA

Nosso objetivo é construir uma tabela digna, 
que respeite os limites e preserve a qualidade 
de vida dos trabalhadores metalúrgicos. Por 
isso, defendemos a implantação da semana 
francesa, porque ela permite que o trabalha-
dor viva para sua família e participe efetiva-
mente da sociedade.
É muito importante que o trabalhador fique 
ciente de que a manutenção do turno fixo é 
uma agressão a sua própria saúde. Na hora de 
votar, lembre-se que a sua qualidade de vida 
está em jogo e que somente o turno de reveza-
mento possibilita aquele tempo precioso com 
os filhos, esposa e familiares.
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O turno fixo não é benéfico para ninguém. 
Após a implantação desta jornada desumana 
os números de acidentes, atestados médicos 
só aumentaram e junto com eles veio a indig-
nação geral dos trabalhadores. 
(SINDIPA, 2010)

Considerações finais

O funcionamento ininterrupto de empresas im-
põe o trabalho em horários e dias não usuais, com in-
tenso desgaste para a saúde dos/as trabalhadores/as, 
aumento do risco de erros e acidentes do trabalho e 
comprometimento de seu convívio familiar e social.

Por esses motivos, a Constituição de 1988 as-
segurou a eles/as importante redução do tempo de 
trabalho, alcançável em escalas de revezamento com 
cinco equipes, resultando em carga horária média se-
manal de 33,6 horas de trabalho.

Esse direito constitucional, entretanto, vem sen-
do crescentemente negado, com base em dois pressu-
postos defendidos por grande número de empresas 
e que, infelizmente, têm tido guarida em decisões da 
Justiça do Trabalho.

O presente artigo buscou questionar esses pres-
supostos, em duas dimensões. Primeiro, argumentan-
do que turnos ininterruptos de revezamento ocorrem 
tanto em escalas de trabalho com alternância de ho-
rários, como em situações onde as equipes trabalham 
sempre nos mesmos turnos, o que inclui a conheci-
da “Escala 12h x 36h”. Fixar os turnos, portanto, não 
descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de 
revezamento. Ininterrupto é o processo produtivo em 
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que as turmas se sucedem, alternando ou não de ho-
rários. Em segundo lugar, questionando a tese de que 
o trabalho em horários fixos é mais benéfico ao/à tra-
balhador/a em turnos do que aquele com alternância 
de horários e aumento das folgas. Também defende 
que a negociação coletiva não pode eliminar o cerne 
de um direito constitucional.

Não resta dúvida de que o trabalho em turnos 
ininterruptos de revezamento com alternância de 
horários é extremamente penoso e mereça a redu-
ção da carga de trabalho! Mas, se fosse mais penoso 
do que o revezamento sem alternância de horários, 
por que teria sido criado e adotado de forma genera-
lizada pelas empresas?

A garantia e ampla disseminação do direito à re-
dução da carga horária para quem trabalha em tur-
nos ininterruptos de revezamento depende, antes de 
tudo, de uma forte mobilização dos/as trabalhadores/
as. Mas pode ser bastante favorecida por uma revisão 
necessária e urgente do entendimento jurídico preva-
lecente sobre essa matéria.
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SOBRE A 
FUNDAÇÃO FRIEDRICH EBERT

A Fundação Friedrich Ebert (FES), fundada em 
1925, é a fundação política mais antiga da Alemanha 
e foi criada para dar continuidade ao legado políti-
co de Friedrich Ebert, o primeiro Presidente alemão 
eleito democraticamente. Como fundação política, 
nosso trabalho se rege pelos ideais e valores funda-
mentais da democracia social – liberdade, justiça e 
solidariedade – o que nos conecta à socialdemocracia 
e aos sindicatos livres. Como uma instituição privada 
de utilidade pública sem fins lucrativos executamos 
nosso trabalho de forma autônoma e independente. 
Buscamos uma sociedade livre e solidária que ofere-
ça as mesmas oportunidades de participação políti-
ca, econômica, social e cultural, independentemente 
da origem, gênero ou religião. Uma democracia forte, 
um crescimento econômico sustentável e que ofereça 
trabalho decente a todos. Um Estado de bem-estar so-
cial que ofereça educação e saúde de qualidade, que 
combata a pobreza e ofereça proteção aos seus cida-
dãos frente aos desafios da vida em sociedade. 

A FES tem um escritório no Brasil, sediado 
em São Paulo, que se ocupa de questões sócio-po-
líticas centrais no país e coopera com os outros es-
critórios da Fundação, tanto em temas relacionados 
aos processos políticos e sociais na América Latina 
como em questões candentes da política global na 
esfera internacional.
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Nossas atividades são desenvolvidas com um 
amplo leque de parceiros provenientes de sindi-
catos, partidos políticos, sociedade civil, institui-
ções científicas, meios de comunicação e academia 
comprometidos com a democracia social. A cada 
ano, a FES Brasil realiza em torno de 120 conferên-
cias e seminários, além de publicar artigos, análises 
e ensaios sobre os processos de desenvolvimento 
atuais no Brasil visando o público brasileiro, latino-
-americano e alemão.

Para saber mais sobre nosso trabalho visite: 

https://brasil.fes.de. Instagram @fes_brasil.





Aviso importante: Ao comprar um livro você não somente 
está a adquirir um produto qualquer. Você também remunera 
e reconhece o trabalho do autor e de todos aqueles que, direta 
ou indiretamente, estão envolvidos na produção editoral e na 
comercialização das obras, tais como editores, diagramadores, 
ilustradores, gráficos, distribuidores e livreiros, entre outros. Se 
quiser saber um pouco mais sobre isso, acesse: 

https://www.youtube.com/watch?v=XQkpZA6qFhc


